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Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO-LEI Nº 972, DE 17 DE OUTUBRO DE 1969.

Dispõe sôbre o exercício da
profissão de jornalista.

OS MINISTROS DA MARINHA DE GUERRA,
 DO EXÉRCITO E DA AERONÁUTICA MILITAR , usando das
atribuições que lhes confere o
artigo 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1º
do
artigo 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968,

DECRETAM:

Art 1º O exercício da profissão de
jornalista é livre, em todo o território nacional, aos que satisfizerem as condições
estabelecidas neste Decreto-Lei.

Art 2º A profissão de jornalista compreende, privativamente, o exercício habitual e
 remunerado de qualquer das
seguintes atividades:

a) redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de
matéria a ser divulgada, contenha
ou não comentário;

b) comentário ou crônica, pelo rádio ou pela televisão;

c) entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada;

d) planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de
 jornalismo, como os de
arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser
divulgada;

e) planejamento,
organização e administração técnica dos serviços de que trata a alínea " a ";

f) ensino de técnicas de jornalismo;

g) coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulgação;

h) revisão de originais de matéria jornalística, com vistas à correção redacional e
a adequação da linguagem;

i) organização e conservação de arquivo jornalístico, e pesquisa dos respectivos
 dados para a elaboração de
notícias;

j) execução da distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter
jornalístico, para fins de divulgação;

l) execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico.

Art 3º Considera-se emprêsa jornalística, para os efeitos deste Decreto-Lei, aquela que
 tenha como atividade a
edição de jornal ou revista, ou a distribuição de noticiário,
 com funcionamento efetivo idoneidade financeira e registro
legal.

§ 1º Equipara-se a emprêsa jornalística a seção ou serviço de emprêsa de
radiodifusão, televisão ou divulgação
cinematográfica, ou de agência de publicidade,
onde sejam exercidas as atividades previstas no artigo 2º.

§ 2º O órgão da administração pública direta ou autárquica que mantiver jornalista
sob vínculo de direito público
prestará, para fins de registro, a declaração de
exercício profissional ou de cumprimento de estágio.             (Revogado
pela Lei nº 6.612, de 1978)

§ 3º A emprêsa não-jornalística sob cuja responsabilidade se editar publicação
 destinada a circulação externa,
promoverá o cumprimento desta lei relativamente aos
 jornalistas que contratar, observado, porém, o que determina o
artigo 8º, § 4º.

Art 4º O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão
regional competente do Ministério do
Trabalho e Previdência Social que se fará mediante
a apresentação de:            (Revogado pela Medida Provisória nº 905,
de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada
        
I - prova de nacionalidade brasileira;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada
pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada
                 II - fôlha corrida;                     (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                    
 (Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada
         III - carteira profissional          
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida
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Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada
        
IV - declaração de cumprimento de estágio em emprêsa jornalística;
           
(Revogado pela Lei nº 6.612, de
1978)      
Vigência encerrada

V - diploma de curso
superior de jornalismo, oficial ou reconhecido registrado no Ministério da Educação e
Cultura
ou em instituição por êste credenciada, para as funções relacionadas de
" a " a
" g " no artigo 6º.           (Revogado pela
Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 1º O estágio de que trata o item IV será disciplinado em regulamento, devendo
compreender período de trabalho
não inferior a um ano precedido de registro no mesmo
órgão a que se refere êste artigo.             (Revogado pela Lei nº
6.612, de 1978)

§ 1º O regulamento disporá ainda sôbre o registro especial de:                     (Renumerado pela Lei nº 7.360, de
1985)           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de
2020)      
Vigência encerrada

a) colaborador, assim entendido aquêle que exerça, habitual e remuneradamente atividade
 jornalística, sem
relação de emprêgo;

a) colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem relação de emprego, produz
trabalho de natureza técnica, científica ou cultural, relacionado com a sua especialização, para ser divulgado com o
nome e qualificação do autor;     (Redação dada pela Lei nº 6.612, de 1978)           (Revogado pela Medida Provisória
nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

b) funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam com as do
artigo 2º;           (Revogado pela
Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

c) provisionados na forma do artigo 12.
c) provisionados na forma do art. 12, aos quais será assegurado o direito de transformar seu registro em

profissional, desde que comprovem o exercício de atividade jornalística nos dois últimos anos anteriores à data do
Regulamento.             (Redação dada pela Lei nº 7.360, de 1985)           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 2º O aluno do último ano de curso de jornalismo poderá ser contratado como
estagiário, na forma do parágrafo
anterior em qualquer das funções enumeradas no
artigo 6º.            
(Revogado pela Lei nº 6.612, de 1978)

§ 2º O registro de
 que tratam as alíneas " a " e " b " do parágrafo
 anterior não implica o reconhecimento de
quaisquer direitos que decorram da condição de
empregado, nem, no caso da alínea " b ", os
resultantes do exercício
privado e autônomo da profissão.             (Renumerado pela Lei nº 7.360, de 1985)                      (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Art 4º O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão
regional competente do Ministério do
Trabalho e Previdência Social que se fará mediante
a apresentação de:            (Revogado pela Medida Provisória nº 905,
de 2019)        
(Vigência encerrada)
        
I - prova de nacionalidade brasileira;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência
encerrada)
         II - fôlha corrida;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)
         III - carteira profissional          
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)
        
IV - declaração de cumprimento de estágio em emprêsa jornalística;
       
(Vigência encerrada)

V - diploma de curso
superior de jornalismo, oficial ou reconhecido registrado no Ministério da Educação e
Cultura
ou em instituição por êste credenciada, para as funções relacionadas de
" a " a
" g " no artigo 6º.           (Revogado pela
Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

§ 1º O estágio de que trata o item IV será disciplinado em regulamento, devendo
compreender período de trabalho
não inferior a um ano precedido de registro no mesmo
órgão a que se refere êste artigo.             (Revogado pela Lei nº
6.612, de 1978)

§ 1º O regulamento disporá ainda sôbre o registro especial de:                     (Renumerado pela Lei nº 7.360, de
1985)           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

a) colaborador, assim entendido aquêle que exerça, habitual e remuneradamente atividade
 jornalística, sem
relação de emprêgo;

a) colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem relação de emprego, produz
trabalho de natureza técnica, científica ou cultural, relacionado com a sua especialização, para ser divulgado com o
nome e qualificação do autor;     (Redação dada pela Lei nº 6.612, de 1978)           (Revogado pela Medida Provisória
nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

b) funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam com as do
artigo 2º;           (Revogado pela
Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

c) provisionados na forma do artigo 12.
c) provisionados na forma do art. 12, aos quais será assegurado o direito de transformar seu registro em

profissional, desde que comprovem o exercício de atividade jornalística nos dois últimos anos anteriores à data do
Regulamento.             (Redação dada pela Lei nº 7.360, de 1985)           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)        
(Vigência encerrada)

§ 2º O aluno do último ano de curso de jornalismo poderá ser contratado como
estagiário, na forma do parágrafo
anterior em qualquer das funções enumeradas no
artigo 6º.            
(Revogado pela Lei nº 6.612, de 1978)

§ 2º O registro de
 que tratam as alíneas " a " e " b " do parágrafo
 anterior não implica o reconhecimento de
quaisquer direitos que decorram da condição de
empregado, nem, no caso da alínea " b ", os
resultantes do exercício
privado e autônomo da profissão.             (Renumerado pela Lei nº 7.360, de 1985)                      (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)

       
(Vigência encerrada)
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Art 4º O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão
regional competente do Ministério do
Trabalho e Previdência Social que se fará mediante
a apresentação de:

I - prova de nacionalidade brasileira;

II - fôlha corrida;

III - carteira profissional; 

IV - declaração de cumprimento de estágio em emprêsa jornalística;
                       
 (Revogado pela Lei nº 6.612, de
1978)

V - diploma de curso
superior de jornalismo, oficial ou reconhecido registrado no Ministério da Educação e
Cultura
ou em instituição por êste credenciada, para as funções relacionadas de
" a " a
" g " no artigo 6º.

§ 1º O estágio de que trata o item IV será disciplinado em regulamento, devendo
compreender período de trabalho
não inferior a um ano precedido de registro no mesmo
órgão a que se refere êste artigo.             (Revogado pela Lei nº
6.612, de 1978)

§ 1º O regulamento disporá ainda sôbre o registro especial de:       (Renumerado pela Lei nº 7.360, de 1985)
 

a) colaborador, assim entendido aquêle que exerça, habitual e remuneradamente atividade
 jornalística, sem
relação de emprêgo;

a) colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem relação de emprego, produz
trabalho de natureza técnica, científica ou cultural, relacionado com a sua especialização, para ser divulgado com o
nome e qualificação do autor;         (Redação dada pela Lei nº 6.612, de 1978)  

b) funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam com as do
artigo 2º; 

c) provisionados na forma do artigo 12.

c) provisionados na forma do art. 12, aos quais será assegurado o direito de transformar seu registro em
profissional, desde que comprovem o exercício de atividade jornalística nos dois últimos anos anteriores à data do
Regulamento.             (Redação dada pela Lei nº 7.360, de 1985)  

§ 2º O aluno do último ano de curso de jornalismo poderá ser contratado como
estagiário, na forma do parágrafo
anterior em qualquer das funções enumeradas no
artigo 6º.            
(Revogado pela Lei nº 6.612, de 1978)

§ 2º O registro de
 que tratam as alíneas " a " e " b " do parágrafo
 anterior não implica o reconhecimento de
quaisquer direitos que decorram da condição de
empregado, nem, no caso da alínea " b ", os
resultantes do exercício
privado e autônomo da profissão.             (Renumerado pela Lei nº 7.360, de 1985)  

Art 5º Haverá, ainda, no mesmo órgão, a que se refere o artigo anterior, o registro
 dos diretores de emprêsas
jornalísticas que, não sendo jornalistas, respondam pelas
 respectivas publicações.                     (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 1º Para êsse registro, serão exigidos:                     (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                   
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

I - prova de nacionalidade brasileira;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada
pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

II - fôlha corrida;                       (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                    
 (Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

III - prova de registro civil ou comercial da emprêsa jornalística, com o inteiro teor
do seu ato constitutivo;               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                    
 (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)          
Vigência encerrada

IV - prova do depósito do título da publicação ou da agência de notícias no órgão
competente do Ministério da
Indústria e do Comércio;                     (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                    
 (Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

V - para emprêsa já existente na data dêste Decreto-Lei, conforme o caso:                     (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

a) trinta exemplares do jornal;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela
Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

b) doze exemplares da revista;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela
Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

c) trinta recortes ou cópia de noticiário com datas diferentes e prova de sua
divulgação.                    (Revogado pela
Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 2º Tratando-se de emprêsa nova, o registro será provisório com validade por dois
anos, tornando-se definitivo
após o cumprimento do disposto no item V.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada
pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada
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§ 3º Não será admitida a renovação de registro provisório nem a prorrogação do
prazo de sua validade.                   
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                    
 (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)          
Vigência encerrada

§ 4º Na hipótese do § 3º do artigo 3º, será obrigatório o registro especial do
responsável pela publicação, na forma
do presente artigo para efeitos do § 4º do
artigo 8º.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Art 5º Haverá, ainda, no mesmo órgão, a que se refere o artigo anterior, o registro
 dos diretores de emprêsas
jornalísticas que, não sendo jornalistas, respondam pelas
 respectivas publicações.                     (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

§ 1º Para êsse registro, serão exigidos:           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência
encerrada)

I - prova de nacionalidade brasileira;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência
encerrada)

II - fôlha corrida;            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)
III - prova de registro civil ou comercial da emprêsa jornalística, com o inteiro teor
do seu ato constitutivo;          

(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)
IV - prova do depósito do título da publicação ou da agência de notícias no órgão
competente do Ministério da

Indústria e do Comércio;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)
V - para emprêsa já existente na data dêste Decreto-Lei, conforme o caso:                     (Revogado pela Medida

Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)
a) trinta exemplares do jornal;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)
b) doze exemplares da revista;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019        
(Vigência encerrada)
c) trinta recortes ou cópia de noticiário com datas diferentes e prova de sua
divulgação.                    (Revogado pela

Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)
§ 2º Tratando-se de emprêsa nova, o registro será provisório com validade por dois
anos, tornando-se definitivo

após o cumprimento do disposto no item V.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência
encerrada)

§ 3º Não será admitida a renovação de registro provisório nem a prorrogação do
prazo de sua validade.                   
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

§ 4º Na hipótese do § 3º do artigo 3º, será obrigatório o registro especial do
responsável pela publicação, na forma
do presente artigo para efeitos do § 4º do
artigo 8º.                 (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)               
(Vigência encerrada)

Art 5º Haverá, ainda, no mesmo órgão, a que se refere o artigo anterior, o registro
 dos diretores de emprêsas
jornalísticas que, não sendo jornalistas, respondam pelas
respectivas publicações.

§ 1º Para êsse registro, serão exigidos:

I - prova de nacionalidade brasileira;

II - fôlha corrida;

III - prova de registro civil ou comercial da emprêsa jornalística, com o inteiro teor do seu ato constitutivo;

IV - prova do depósito do título da publicação ou da agência de notícias no órgão
competente do Ministério da
Indústria e do Comércio;

V - para emprêsa já existente na data dêste Decreto-Lei, conforme o caso:

a) trinta exemplares do jornal;

b) doze exemplares da revista;

c) trinta recortes ou cópia de noticiário com datas diferentes e prova de sua
divulgação.

§ 2º Tratando-se de emprêsa nova, o registro será provisório com validade por dois
anos, tornando-se definitivo
após o cumprimento do disposto no item V.

§ 3º Não será admitida a renovação de registro provisório nem a prorrogação do
prazo de sua validade.

§ 4º Na hipótese do § 3º do artigo 3º, será obrigatório o registro especial do
responsável pela publicação, na forma
do presente artigo para efeitos do § 4º do
artigo 8º.

Art 6º As funções desempenhadas pelos jornalistas profissionais, como empregados,
serão assim classificadas:

a) Redator: aquêle que além das incumbências de redação comum, tem o encargo de
redigir editoriais, crônicas ou
comentários;
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b) Noticiarista: aquêle que tem o encargo de redigir matéria de caráter informativo,
desprovida de apreciação ou
comentários;

c) Repórter: aquêle que cumpre a determinação de colhêr notícias ou informações,
preparando-a para divulgação;

d) Repórter de Setor: aquêle que tem o encargo de colhêr notícias ou informações
 sôbre assuntos pré-
determinados, preparando-as para divulgação;

e) Rádio-Repórter: aquêle a quem cabe a difusão oral de acontecimento ou entrevista
pelo rádio ou pela televisão,
no instante ou no local em que ocorram, assim como o
comentário ou crônica, pelos mesmos veículos;

f) Arquivista-Pesquisador: aquêle que tem a incumbência de organizar e conservar
 cultural e tècnicamente, o
arquivo redatorial, procedendo à pesquisa dos respectivos
dados para a elaboração de notícias;

g) Revisor: aquêle que tem o encargo de rever as provas tipográficas de matéria
jornalística;

h) Ilustrador: aquêle que tem a seu cargo criar ou executar desenhos artísticos ou
técnicos de caráter jornalístico;

i) Repórter-Fotográfico: aquêle a quem cabe registrar, fotogràficamente, quaisquer
fatos ou assuntos de interêsse
jornalístico;

j) Repórter-Cinematográfico: aquêle a quem cabe registrar cinematogràficamente,
quaisquer fatos ou assuntos de
interêsse jornalístico;

l) Diagramador: aquêle a quem compete planejar e executar a distribuição gráfica de
 matérias, fotografias ou
ilustrações de caráter jornalístico, para fins de
publicação.

Parágrafo único: também serão privativas de jornalista profissional as funções de
 confiança pertinentes às
atividades descritas no artigo 2º como editor, secretário,
subsecretário, chefe de reportagem e chefe de revisão.

Art 7º Não haverá incompatibilidade entre o exercício da profissão de jornalista e o
 de qualquer outra função
remunerada, ainda que pública, respeitada a proibição de
acumular cargos e as demais restrições de lei.

Art 8º Será passível de trancamento, voluntário ou de ofício, o registro profissional
do jornalista que, sem motivo
legal deixar de exercer a profissão por mais de dois anos.        (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 1º Não incide na cominação dêste artigo o afastamento decorrente de:           (Revogado pela Medida Provisória
nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

a) suspensão ou interrupção do contrato de trabalho;                       (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

b) aposentadoria como jornalista;            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela
Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

c) viagem ou bôlsa de estudos, para aperfeiçoamento profissional;                     (Revogado pela Medida Provisória nº
905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

d) desemprêgo, apurado na forma da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965.           (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 2º O trancamento de ofício será da iniciativa do órgão referido no artigo 4º ou a
requerimento da entidade sindical
de jornalistas.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº
955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 3º Os órgãos do Ministério do Trabalho e Previdência Social prestarão aos
 sindicatos de jornalistas as
informações que lhes forem solicitadas, especialmente
 quanto ao registro de admissões e dispensas nas emprêsas
jornalísticas, realizando as
 inspeções que se tornarem necessárias para a verificação do exercício da profissão
 de
jornalista.            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de
2020)      
Vigência encerrada

§ 4º O exercício da atividade prevista no artigo 3º, § 3º, não constituirá prova
 suficiente de permanência na
profissão se a publicação e seu responsável não tiverem
registro legal.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905,
de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 5º O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas
 profissionais, mas pode ser
revalidado mediante a apresentação dos documentos previstos
nos itens Il e III do artigo 4º, sujeitando-se a definitivo
cancelamento se, um ano
após, não provar o interessado nôvo e efetivo exercício da profissão, perante o
órgão que
deferir a revalidação.

§ 5º O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas profissionais, mas pode ser
revalidado mediante a apresentação dos documentos previstos nos incisos II e III do artigo 4º.             (Redação dada
pela Lei nº 5.696, de 1971)            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Art 8º Será passível de trancamento, voluntário ou de ofício, o registro profissional
do jornalista que, sem motivo
legal deixar de exercer a profissão por mais de dois anos.        (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)
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§ 1º Não incide na cominação dêste artigo o afastamento decorrente de:           (Revogado pela Medida Provisória
nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

a) suspensão ou interrupção do contrato de trabalho;                       (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)       
(Vigência encerrada)

b) aposentadoria como jornalista;                      (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)              
 (Vigência
encerrada)

c) viagem ou bôlsa de estudos, para aperfeiçoamento profissional;                     (Revogado pela Medida Provisória nº
905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

d) desemprêgo, apurado na forma da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965.           (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

§ 2º O trancamento de ofício será da iniciativa do órgão referido no artigo 4º ou a
requerimento da entidade sindical
de jornalistas.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

§ 3º Os órgãos do Ministério do Trabalho e Previdência Social prestarão aos
 sindicatos de jornalistas as
informações que lhes forem solicitadas, especialmente
 quanto ao registro de admissões e dispensas nas emprêsas
jornalísticas, realizando as
 inspeções que se tornarem necessárias para a verificação do exercício da profissão
 de
jornalista.            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

§ 4º O exercício da atividade prevista no artigo 3º, § 3º, não constituirá prova
 suficiente de permanência na
profissão se a publicação e seu responsável não tiverem
registro legal.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905,
de 2019)       
(Vigência encerrada)

§ 5º O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas
 profissionais, mas pode ser
revalidado mediante a apresentação dos documentos previstos
nos itens Il e III do artigo 4º, sujeitando-se a definitivo
cancelamento se, um ano
após, não provar o interessado nôvo e efetivo exercício da profissão, perante o
órgão que
deferir a revalidação.

§ 5º O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas profissionais, mas pode ser
revalidado mediante a apresentação dos documentos previstos nos incisos II e III do artigo 4º.             (Redação dada
pela Lei nº 5.696, de 1971)            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

Art 8º Será passível de trancamento, voluntário ou de ofício, o registro profissional
do jornalista que, sem motivo
legal deixar de exercer a profissão por mais de dois anos.

§ 1º Não incide na cominação dêste artigo o afastamento decorrente de:

a) suspensão ou interrupção do contrato de trabalho;

b) aposentadoria como jornalista;

c) viagem ou bôlsa de estudos, para aperfeiçoamento profissional;

d) desemprêgo, apurado na forma da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro de 1965.

§ 2º O trancamento de ofício será da iniciativa do órgão referido no artigo 4º ou a
requerimento da entidade sindical
de jornalistas.

§ 3º Os órgãos do Ministério do Trabalho e Previdência Social prestarão aos
 sindicatos de jornalistas as
informações que lhes forem solicitadas, especialmente
 quanto ao registro de admissões e dispensas nas emprêsas
jornalísticas, realizando as
 inspeções que se tornarem necessárias para a verificação do exercício da profissão
 de
jornalista.

§ 4º O exercício da atividade prevista no artigo 3º, § 3º, não constituirá prova
 suficiente de permanência na
profissão se a publicação e seu responsável não tiverem
registro legal

§ 5º O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas
 profissionais, mas pode ser
revalidado mediante a apresentação dos documentos previstos
nos itens Il e III do artigo 4º, sujeitando-se a definitivo
cancelamento se, um ano
após, não provar o interessado nôvo e efetivo exercício da profissão, perante o
órgão que
deferir a revalidação.

§ 5º O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas profissionais, mas pode ser
revalidado mediante a apresentação dos documentos previstos nos incisos II e III do artigo 4º.         
(Redação dada
pela Lei nº 5.696, de 1971)

Art 9º O salário de jornalista não poderá ser ajustado nos contratos individuais de
trabalho, para a jornada normal
de cinco horas, em base inferior à do salário
estipulado, para a respectiva função em acôrdo ou convenção coletiva de
trabalho, ou
sentença normativa da Justiça do Trabalho.

Parágrafo único. Em negociação ou dissídio coletivos poderão os sindicatos de
 jornalistas reclamar o
estabelecimento de critérios de remuneração adicional pela
divulgação de trabalho produzido por jornalista em mais de
um veículo de comunicação
coletiva.
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Art 10. Até noventa dias após a publicação do regulamento deste Decreto-Lei, poderá obter registro de jornalista
profissional quem comprovar o exercício atual da profissão, em qualquer das atividades descritas no artigo 2º, desde
doze meses consecutivos ou vinte e quatro intercalados, mediante:            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

I - os documentos previstos nos item I, II e III do artigo 4º;                 (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

II - atestado de emprêsa jornalística, do qual conste a data de admissão, a função exercida e o salário
ajustado;            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de
2020)      
Vigência encerrada

Ill - prova de contribuição para o Instituto Nacional de Previdência Social, relativa à relação de emprêgo com a
emprêsa jornalística atestante.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 1º Sôbre o pedido, opinará, antes da decisão da autoridade regional competente, o Sindicato de Jornalistas da
respectiva base territorial.                   (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)               
(Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 2º Na instrução do processo relativo ao registro de que trata êste artigo a autoridade competente determinará
verificação minuciosa dos assentamentos na emprêsa, em especial, as fôlhas de pagamento ao período considerado,
registro de empregados, livros contábeis, relações anuais de empregados e comunicações mensais de admissão e
dispensa, guias de recolhimento ao INPS e registro de ponto diário.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 3º Nos municípios com população inferior a cem mil habitantes, exceto se capitais de Estado, os diretores-
proprietários de empresas jornalísticas que comprovadamente exerçam a atividade de jornalista há mais de cinco
anos poderão, se requererem ao órgão regional competente do Ministério do Trabalho, dentro de noventa dias,
contados da publicação desta Lei, obter também o registro de que trata o art. 4º, mediante apresentação de prova de
nacionalidade brasileira e folha corrida.            
(Incluído pela Lei nº 6.727, de 1979)           (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 4º O registro de que trata o parágrafo anterior terá validade exclusiva no município em que o interessado
houver exercido a respectiva atividade.              
(Incluído pela Lei nº 6.727, de 1979)
                     (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Art 10. Até noventa dias após a publicação do regulamento deste Decreto-Lei, poderá obter registro de jornalista
profissional quem comprovar o exercício atual da profissão, em qualquer das atividades descritas no artigo 2º, desde
doze meses consecutivos ou vinte e quatro intercalados, mediante:            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)       
(Vigência encerrada)

I - os documentos previstos nos item I, II e III do artigo 4º;                 (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)       
(Vigência encerrada)

II - atestado de emprêsa jornalística, do qual conste a data de admissão, a função exercida e o salário
ajustado;            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

Ill - prova de contribuição para o Instituto Nacional de Previdência Social, relativa à relação de emprêgo com a
emprêsa jornalística atestante.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

§ 1º Sôbre o pedido, opinará, antes da decisão da autoridade regional competente, o Sindicato de Jornalistas da
respectiva base territorial.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

§ 2º Na instrução do processo relativo ao registro de que trata êste artigo a autoridade competente determinará
verificação minuciosa dos assentamentos na emprêsa, em especial, as fôlhas de pagamento ao período considerado,
registro de empregados, livros contábeis, relações anuais de empregados e comunicações mensais de admissão e
dispensa, guias de recolhimento ao INPS e registro de ponto diário.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)       
(Vigência encerrada)

§ 3º Nos municípios com população inferior a cem mil habitantes, exceto se capitais de Estado, os diretores-
proprietários de empresas jornalísticas que comprovadamente exerçam a atividade de jornalista há mais de cinco
anos poderão, se requererem ao órgão regional competente do Ministério do Trabalho, dentro de noventa dias,
contados da publicação desta Lei, obter também o registro de que trata o art. 4º, mediante apresentação de prova de
nacionalidade brasileira e folha corrida.            
(Incluído pela Lei nº 6.727, de 1979)           (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

§ 4º O registro de que trata o parágrafo anterior terá validade exclusiva no município em que o interessado
houver exercido a respectiva atividade.              
(Incluído pela Lei nº 6.727, de 1979)
                     (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

Art 10. Até noventa dias após a publicação do regulamento deste Decreto-Lei, poderá
obter registro de jornalista
profissional quem comprovar o exercício atual da profissão,
em qualquer das atividades descritas no artigo 2º, desde
doze meses consecutivos ou vinte
e quatro intercalados, mediante:

I - os documentos previstos nos item I, II e III do artigo 4º; 

II - atestado de emprêsa jornalística, do qual conste a data de admissão, a função
exercida e o salário ajustado;

Ill - prova de contribuição para o Instituto Nacional de Previdência Social, relativa
à relação de emprêgo com a
emprêsa jornalística atestante.

§ 1º Sôbre o pedido, opinará, antes da decisão da autoridade regional competente, o
Sindicato de Jornalistas da
respectiva base territorial.
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§ 2º Na instrução do processo relativo ao registro de que trata êste artigo a
autoridade competente determinará
verificação minuciosa dos assentamentos na emprêsa,
em especial, as fôlhas de pagamento ao período considerado,
registro de empregados,
 livros contábeis, relações anuais de empregados e comunicações mensais de admissão e
dispensa, guias de recolhimento ao INPS e registro de ponto diário.

§ 3º Nos municípios com população inferior a cem mil habitantes, exceto se capitais de Estado, os diretores-
proprietários de empresas jornalísticas que comprovadamente exerçam a atividade de jornalista há mais de cinco
anos poderão, se requererem ao órgão regional competente do Ministério do Trabalho, dentro de noventa dias,
contados da publicação desta Lei, obter também o registro de que trata o art. 4º, mediante apresentação de prova de
nacionalidade brasileira e folha corrida.            
(Incluído pela Lei nº 6.727, de 1979)

§ 4º O registro de que trata o parágrafo anterior terá validade exclusiva no município em que o interessado
houver exercido a respectiva atividade.        
(Incluído pela Lei nº 6.727, de 1979)

Art 11. Dentro do primeiro ano de vigência deste Decreto-Lei, o Ministério do Trabalho e
 Previdência Social
promoverá a revisão, de registro de jornalistas profissionais
cancelando os viciados por irregularidade insanável.          
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                    
 (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)          
Vigência encerrada

§ 1º A revisão será disciplinada em regulamento, observadas as seguintes normas:           (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

I - A verificação será feita em comissão de três membros, sendo um representante do
Ministério, que a presidirá,
outro da categoria econômica e outro da categoria
profissional, indicados pelos respectivos sindicatos, ou, onde não os
houver, pela
correspondente federação;           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela
Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

II - O interessado será notificado por via postal, contra recibo ou, se ineficaz a
 notificação postal, por edital
publicado três vezes em órgão oficial ou de grande
circulação na localidade do registro;           (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

III - A notificação ou edital fixará o prazo de quinze dias para regularização das
falhas do processo de registro, se
fôr o caso, ou para apresentação de defesa;            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada
pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

IV - Decorrido o prazo da notificação ou edital, a comissão diligenciará no sentido de
 instruir o processo e
esclarecer as dúvidas existentes, emitindo a seguir seu parecer
conclusivo;              (Revogado pela Medida Provisória nº
905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

V - Do despacho caberá recurso, inclusive por parte dos Sindicatos de Jornalistas
Profissionais ou de Emprêsas
Proprietárias de Jornais e Revistas, para o Ministro do
Trabalho e Previdência Social, no prazo de quinze dias, tornando-
se definitiva a decisão
 da autoridade regional após o decurso dêsse prazo sem a interposição de recurso ou se
confirmada pelo Ministro.                     (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                   
(Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido neste artigo, os registros de jornalista
profissional e de diretor de emprêsa
jornalística serão havidos como legítimos e
definitivos, vedada a instauração ou renovação de quaisquer processos de
revisão
administrativa, salvo o disposto no artigo 8º.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

§ 3º Responderá administrativa e criminalmente a autoridade que indevidamente autorizar
o registro de jornalista
profissional ou de diretor de emprêsa jornalística, ou que se
 omitir no processamento da revisão de que trata êste
artigo.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de
2020)      
Vigência encerrada

Art 11. Dentro do primeiro ano de vigência deste Decreto-Lei, o Ministério do Trabalho e
 Previdência Social
promoverá a revisão, de registro de jornalistas profissionais
cancelando os viciados por irregularidade insanável.          
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

§ 1º A revisão será disciplinada em regulamento, observadas as seguintes normas:           (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)         
(Vigência encerrada)

I - A verificação será feita em comissão de três membros, sendo um representante do
Ministério, que a presidirá,
outro da categoria econômica e outro da categoria
profissional, indicados pelos respectivos sindicatos, ou, onde não os
houver, pela
correspondente federação;                     (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                
 (Vigência
encerrada)

II - O interessado será notificado por via postal, contra recibo ou, se ineficaz a
 notificação postal, por edital
publicado três vezes em órgão oficial ou de grande
circulação na localidade do registro;           (Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)         
(Vigência encerrada)

III - A notificação ou edital fixará o prazo de quinze dias para regularização das
falhas do processo de registro, se
fôr o caso, ou para apresentação de defesa;            (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência
encerrada)

IV - Decorrido o prazo da notificação ou edital, a comissão diligenciará no sentido de
 instruir o processo e
esclarecer as dúvidas existentes, emitindo a seguir seu parecer
conclusivo;              (Revogado pela Medida Provisória nº
905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

V - Do despacho caberá recurso, inclusive por parte dos Sindicatos de Jornalistas
Profissionais ou de Emprêsas
Proprietárias de Jornais e Revistas, para o Ministro do
Trabalho e Previdência Social, no prazo de quinze dias, tornando-
se definitiva a decisão
 da autoridade regional após o decurso dêsse prazo sem a interposição de recurso ou se
confirmada pelo Ministro.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido neste artigo, os registros de jornalista
profissional e de diretor de emprêsa
jornalística serão havidos como legítimos e
definitivos, vedada a instauração ou renovação de quaisquer processos de
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revisão
administrativa, salvo o disposto no artigo 8º.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)             
(Vigência encerrada)

§ 3º Responderá administrativa e criminalmente a autoridade que indevidamente autorizar
o registro de jornalista
profissional ou de diretor de emprêsa jornalística, ou que se
 omitir no processamento da revisão de que trata êste
artigo.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

Art 11. Dentro do primeiro ano de vigência deste Decreto-Lei, o Ministério do Trabalho e
 Previdência Social
promoverá a revisão, de registro de jornalistas profissionais
cancelando os viciados por irregularidade insanável.

§ 1º A revisão será disciplinada em regulamento, observadas as seguintes normas:

I - A verificação será feita em comissão de três membros, sendo um representante do
Ministério, que a presidirá,
outro da categoria econômica e outro da categoria
profissional, indicados pelos respectivos sindicatos, ou, onde não os
houver, pela
correspondente federação;

II - O interessado será notificado por via postal, contra recibo ou, se ineficaz a
 notificação postal, por edital
publicado três vezes em órgão oficial ou de grande
circulação na localidade do registro;

III - A notificação ou edital fixará o prazo de quinze dias para regularização das
falhas do processo de registro, se
fôr o caso, ou para apresentação de defesa;

IV - Decorrido o prazo da notificação ou edital, a comissão diligenciará no sentido de
 instruir o processo e
esclarecer as dúvidas existentes, emitindo a seguir seu parecer
conclusivo;

V - Do despacho caberá recurso, inclusive por parte dos Sindicatos de Jornalistas
Profissionais ou de Emprêsas
Proprietárias de Jornais e Revistas, para o Ministro do
Trabalho e Previdência Social, no prazo de quinze dias, tornando-
se definitiva a decisão
 da autoridade regional após o decurso dêsse prazo sem a interposição de recurso ou se
confirmada pelo Ministro.

§ 2º Decorrido o prazo estabelecido neste artigo, os registros de jornalista
profissional e de diretor de emprêsa
jornalística serão havidos como legítimos e
definitivos, vedada a instauração ou renovação de quaisquer processos de
revisão
administrativa, salvo o disposto no artigo 8º.

§ 3º Responderá administrativa e criminalmente a autoridade que indevidamente autorizar
o registro de jornalista
profissional ou de diretor de emprêsa jornalística, ou que se
omitir no processamento da revisão de que trata êste artigo.

Art 12. A admissão
 de jornalistas, nas funções relacionadas de " a " a " g "
 no artigo 6º, e com dispensa da
exigência constante do item V do artigo 4º, será
permitida enquanto o Poder Executivo não dispuser em contrário, até o
limite de um
têrço das novas admissões a partir da vigência dêste Decreto-Lei.            (Revogado pela Medida Provisória
nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Parágrafo único. A fixação, em decreto, de limites diversos do estipulado neste
artigo, assim como do prazo da
autorização nêle contida, será precedida de amplo
 estudo de sua viabilidade, a cargo do Departamento Nacional de
Mão-de-obra.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)          
(Revogada pela Medida Provisória nº 955,
de 2020)      
Vigência encerrada

Art 12. A admissão
 de jornalistas, nas funções relacionadas de " a " a " g "
 no artigo 6º, e com dispensa da
exigência constante do item V do artigo 4º, será
permitida enquanto o Poder Executivo não dispuser em contrário, até o
limite de um
têrço das novas admissões a partir da vigência dêste Decreto-Lei.            (Revogado pela Medida Provisória
nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

Parágrafo único. A fixação, em decreto, de limites diversos do estipulado neste
artigo, assim como do prazo da
autorização nêle contida, será precedida de amplo
 estudo de sua viabilidade, a cargo do Departamento Nacional de
Mão-de-obra.           (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

Art 12. A admissão
 de jornalistas, nas funções relacionadas de " a " a " g "
 no artigo 6º, e com dispensa da
exigência constante do item V do artigo 4º, será
permitida enquanto o Poder Executivo não dispuser em contrário, até o
limite de um
têrço das novas admissões a partir da vigência dêste Decreto-Lei.

Parágrafo único. A fixação, em decreto, de limites diversos do estipulado neste
artigo, assim como do prazo da
autorização nêle contida, será precedida de amplo
 estudo de sua viabilidade, a cargo do Departamento Nacional de
Mão-de-obra.

Art 13. A fiscalização do cumprimento dos preceitos dêste Decreto-Lei se fará na forma
do artigo 626 e seguintes
da Consolidação das Leis do Trabalho sendo aplicável aos
infratores multa, variável de uma a dez vêzes o maior salário-
mínimo vigente no País.

Art. 13.  A fiscalização do cumprimento das disposições deste Decreto-Lei será feita na forma prevista nos art.
626 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e
as infrações às disposições acarretarão a aplicação da multa prevista no
inciso I do caput do art. 634-A da referida
Consolidação.                            (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                    
 (Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Art. 13.  A fiscalização do cumprimento das disposições deste Decreto-Lei será feita na forma prevista nos art.
626 e seguintes da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e
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as infrações às disposições acarretarão a aplicação da multa prevista no
inciso I do caput do art. 634-A da referida
Consolidação.               (Redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

Art 13. A fiscalização do cumprimento dos preceitos dêste Decreto-Lei se fará na forma
do artigo 626 e seguintes
da Consolidação das Leis do Trabalho sendo aplicável aos
infratores multa, variável de uma a dez vêzes o maior salário-
mínimo vigente no País.

Parágrafo único. Aos Sindicatos de Jornalistas incumbe representar as autoridades
 competentes acerca do
exercício irregular da profissão.

Art 14. O regulamento dêste Decreto-Lei será expedido dentro de sessenta dias de sua
publicação.

Art 15. Êste Decreto-Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, ressalvadas as disposições que dependem
de regulamentação e revogadas as
disposições em contrário, em especial os artigos 310 e
314 da Consolidação das
Leis do Trabalho. (Regulamento)

Brasília, 17 de outubro de
1969; 148º da Independência e 81º da República.

AUGUSTO
HAMANN RADEMAKER GRÜNEWALD 
AURÉLIO DE LYRA TAVARES 
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 
Jarbas G. Passarinho

Este texto não substitui o publicado no
D.O.U. de 21.10.1969

*

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art634a
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2019/Mpv/mpv905.htm#art38
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2020/Congresso/adc-127-mpv905.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art310
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/Del5452.htm#art314
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D65912.htm


24/07/2023 15:05 D83284

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d83284.htm 1/5

Presidência
da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 83.284, DE 13 DE MARÇO DE
1979.

Dá nova regulamentação ao
Decreto-Lei nº 972, de 17 de
outubro de 1969, que dispõe sobre o exercício da
profissão
de jornalista, em decorrência das alterações introduzidas
pela Lei nº
6.612, de 7 de dezembro de 1978.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
usando da atribuição que lhe confere o art. 81, Item III, da Constituição,

        DECRETA:

        Art
1º É livre, em todo território
nacional, o exercício da profissão de Jornalista, aos que satisfizerem as condições
estabelecidas neste Decreto.

          Art
2º A profissão de Jornalista compreende, privativamente, o exercício habitual e
remunerado de qualquer das
seguintes atividades:

        I -
redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou coordenação de
matéria a ser divulgada, contenha
ou não comentário;

        II
- comentário ou crônica, por meio de quaisquer veículos de comunicação;

        III
- entrevista, inquérito ou reportagem, escrita ou falada;

               IV
 - planejamento, organização, direção e eventual execução de serviços técnicos de
Jornalismo, como os de
arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser
divulgada;

        V -
planejamento, organização e administração técnica dos serviços de que trata o item
I;

        VI
- ensino de técnicas de Jornalismo;

        VII
- coleta de notícias ou informações e seu preparo para divulgação;

        VIII - revisão de originais de matéria
jornalítica, com vistas à correção redacional e à adequação da linguagem;

               IX
 - organização e conservação de arquivo jornaIístico e pesquisa dos respectivos dados
 para elaboração de
notícias;

        X -
execução da distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter
jornalístico, para fins de divulgação;

        XI
- execução de desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico, para fins de
divulgação.

        Art
3º Considera-se empresa jornalística, para os efeitos deste decreto, aquela que tenha
como atividade a edição
de jornal ou revista, ou a distribuição de noticiário, com
funcionamento efetivo, idoneidade financeira e registro legal.

        §
1º Equipara-se à empresa jornalística a seção ou serviço de empresa de
radiodifusão, televisão ou divulgação
cinematográfica, ou de agências de publicidade
ou de notícias, onde sejam exercidas as atividades previstas no artigo
2º.

               §
2º A entidade pública ou privada não jornalística sob cuja responsabilidade se editar
publicação destinada a
circulação externa está obrigada ao cumprimento deste decreto,
relativamente aos jornalistas que contratar.

        Art
4º O exercício da profissão de jornalista requer prévio registro no órgão regional
do Ministério do Trabalho, que
se fará mediante a apresentação de:

        I -
prova de nacionalidade brasileira;

        II
- prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;

        III
- diploma de curso de nível superior de Jornalismo ou de Comunicação Social,
habilitação Jornalismo, fornecido
por estabelecimento de ensino reconhecido na forma da
lei, para as funções relacionadas nos itens I a VII do artigo 11;
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        IV
- Carteira de Trabalho e Previdência Social.

        Parágrafo único. Aos profissionais
registrados exclusivamente para o exercício das funções relacionadas nos itens
VIII a
XI do artigo 2º, é vedado o exercício das funções constantes dos itens I a VII do
mesmo artigo.

        Art
5º O Ministério do Trabalho concederá, desde que satisfeitas as exigências constantes
deste decreto, registro
especial ao:

        I -
colaborador, assim entendido aquele que, mediante remuneração e sem relação de
emprego, produz trabalho de
natureza técnica, científica ou cultural, relacionado com a
 sua especialização, para ser divulgado com o nome e
qualificação do autor;

        II
- funcionário público titular de cargo cujas atribuições legais coincidam com as
mencionadas no artigo 2º;

        III
- provisionado.

        Parágrafo único. O registro de que tratam os
itens I e II deste artigo não implica o reconhecimento de quaisquer
direitos que decorram
 da condição de empregado, nem, no caso do item II, os resultantes do exercício privado
 e
autônomo da profissão.

        Art
6º Para o registro especial de colaborador é necessário a apresentação de:

        I -
prova de nacionalidade brasileira;

        II
- prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;

        III
- declaração de empresa jornalística, ou que a ela seja equiparada, informando do seu
interesse pelo registro de
colaborador do candidato, onde conste a sua especialização,
remuneração contratada e pseudônimo, se houver.

               Art
7º Para o registro especial de funcionário público titular de cargo cujas atribuições
 legais coincidam com as
mencionadas no artigo 2º, é necessário a apresentação de ato
de nomeação ou contratação para cargo ou emprego com
aquelas atribuições, além do
cumprimento do que estabelece o artigo 4º.

        Art
8º Para o registro especial de provisionado é necessário a apresentação de:

        I -
prova de nacionalidade brasileira;

        II
- prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;

        III
- declaração, fornecida pela empresa jornalística ou que a ela seja equiparada, da qual
conste a função a ser
exercida e o salário correspondente;

        IV
- diploma de curso de nível superior ou certificado de ensino de 2º grau fornecido por
estabelecimento de ensino
reconhecido na forma da lei, para as funções relacionadas nos
itens I a VII do artigo 11.

               V -
 declaração, fornecida pela entidade sindical representativa da categoria profissional,
 com base territorial
abrangendo o município no qual o provisionado irá desempenhar suas
funções, de que não há jornalista associado do
Sindicato, domiciliado naquela
município, disponível para contratação;

        VI
- Carteira de Trabalho e Previdência Social.

        §
1º A declaração de que trata o item V deverá ser fornecida pelo Sindicato, ao
interessado, no prazo de 3 dias
úteis.

        §
2º Caso exista profissional domiciliado no município, disponível para contratação, o
Sindicato comunicará tal fato
ao Ministério do Trabalho, no mesmo prazo de 3 dias, a
contar do pedido de fornecimento da declaração de que trata o
item V.

        §
3º Caso o Sindicato não forneça a declaração de que trata a item V, no prazo
mencionado no §1º, o interessado
poderá instruir seu pedido de registro com o protocolo
de apresentação do requerimento ao Sindicato.

        §
4º Na hipótese prevista no parágrafo anterior o Ministério do Trabalho concederá ao
Sindicato prazo não superior
a 3 dias para se manifestar sobre o fornecimento da
declaração, caso não tenha ocorrido o fato constante do § 2º.

               §
5º O registro especial de provisionado terá caráter temporário, com duração máxima
de três anos, renovável
somente com a apresentação de toda documentação prevista
neste artigo.
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               Art
9º Será efetuado, no Ministério do Trabalho, registro dos diretores de empresas
jornalísticas que, não sendo
Jornalista, respondem pelas respectivas publicações, para
o que é necessário a apresentação de:

        I -
prova de nacionalidade brasileira;

        II
- prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;

        III
- prova de registro civil ou comercial da empresa jornalística, com o inteiro teor do seu
ato constitutivo;

               IV
 - prova de depósito do título da publicação ou da agência de notícias no órgão
competente do Ministério.da
Indústria e do Comércio;

               V -
 30 exemplares do jornal; ou 12 exemplares da revista; ou 30 recortes ou cópias de
 noticiário, com datas
diferentes de sua divulgação.

        §
1º Tratando-se de empresa nova, o Ministério do Trabalho efetuará registro provisório,
com validade por 2 anos,
tornando-se definitivo após a comprovação constante do item V
deste artigo.

        §
2º Não será admitida renovação ou prorrogação do prazo de validade do registro
provisório previsto no parágrafo
anterior.

        Art
10. Será efetuado no Ministério do Trabalho registro especial do diretor de empresa não
jornalística sob cuja
responsabilidade se editar publicação destinada à circulação
externa ou interna, para o que se exigirá a apresentação
de:

        I -
prova de nacionalidade brasileira;

        II
- prova de que não está denunciado ou condenado pela prática de ilícito penal;

        III
- prova de depósito do título da publicação no órgão competente do Ministério da
Indústria e do Comércio.

        Art
11. As funções desempenhadas pelos jornalistas, como empregados, serão assim
classificadas:

        I -
Redator: aquele que, além das incumbências de redação comum, tem o encargo de redigir
editoriais, crônicas ou
comentários;

        II
- Noticiarista: aquele que tem o encargo de redigir matérias de caráter informativo,
desprovidas de apreciações ou
comentários, preparando-as ou redigindo-as para
divulgação;

               III
 - Repórter: aquele que cumpre a determinação de colher notícias ou informações,
preparando ou redigindo
matéria para divulgação;

               IV
 - Repórter de Setor: aquele que tem o encargo de colher notícias ou informações sobre
 assuntos
predeterminados, preparando-as ou redigindo-as para divulgação;

        V -
Rádio Repórter: aquele a quem cabe a difusão oral de acontecimento ou entrevista pelo
rádio ou pela televisão,
no instante ou no local em que ocorram, assim como o
comentário ou crônica, pelos mesmos veículos;

               VI
 - Arquivista-Pesquisador: aquele que tem a incumbência de organizar e conservar cultural
e tecnicamente o
arquivo redatorial, procedendo à pesquisa dos respectivos dados para a
elaboração de notícias;

        VII
- Revisor: aquele que tem o encargo de rever as provas tipográficas de matéria
jornalística;

        VIII - Ilustrador: aquele que tem a seu cargo
criar ou executar desenhos artísticos ou técnicos de caráter jornalístico;

        IX
- Repórter Fotográfico: aquele a quem cabe registrar fotograficamente quaisquer fatos ou
assuntos de interesse
jornalítisco;

        X -
Repórter Cinematográfico: aquele a quem cabe registrar cinematograficamente quaisquer
fatos ou assuntos de
interesse jornalístico;

               XI
 - Diagramador: aquele a quem compete planejar e executar a distribuição gráfica de
matérias, fotografias ou
ilustrações de caráter jornalístico, para fins de
publicação.

        Parágrafo único. Os Sindicatos serão ouvidos
sobre o exato enquadramento de cada profissional.

        Art
12. Serão privativas de jornalista as funções pertinentes às atividades descritas no
artigo 2º, tais como Editor,
Secretário, Subsecretário, Chefe de Reportagem e Chefe de
Revisão.
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               Art
13. Não haverá incompatibilidade entre o exercício da profissão de jornalista e o de
qualquer outra função
remunerada ainda que pública, respeitadas a proibição de
acumular cargos e as demais restrições de lei.

        Art
14. Será passível de trancamento o registro profissional do jornalista que, sem motivo
legal, deixar de exercer a
profissão por mais de 2 anos.

        §
1º Não incide na cominação deste artigo o afastamento decorrente de:

        a)
suspensão ou interrupção do contrato de trabalho;

        b)
aposentadoria como jornalista;

        c)
viagem ou bolsa de estudo, para aperfeiçoamento profissional;

        d)
desemprego, apurado na forma da Lei nº 4.923, de 23 de dezembro, de 1965.

        §
2º O trancamento será da competência do órgão regional do Ministério do Trabalho, de
ofício ou a requerimento
da entidade sindical representativa da categoria profissional,
 cabendo a esta fazer publicar, em órgão oficial, por três
vezes consecutivas e dentro
de um interstício de dois anos, a relação dos jornalistas cujos registros pretende
trancar.

               §
3º Os órgãos do Ministério do Trabalho prestarão aos sindicatos representativos da
categoria profissional, as
informações que lhes forem solicitadas, especialmente quanto
 ao registro de admissões e dispensas nas empresas
jornalísticas, realizando as
 inspeções que se tornarem necessárias para a verificação do exercício da profissão
 de
jornalista.

               §
4º O exercício da atividade em empresa não jornalística, mencionada no artigo 3º, §
2º, não constituirá prova
suficiente de permanência na profissão se a publicação e
 seu responsável não tiverem registro nos termos deste
decreto.

               §
 5º O registro trancado suspende a titularidade e o exercício das prerrogativas
 profissionais, mas pode ser
revalidado mediante apresentação dos documentos mencionados
nos itens II e III do artigo 4º.

        Art
15. O salário de jornalista não poderá ser ajustado nos contratos individuais de
trabalho, para a jornada normal
de 5 horas, em base inferior à do salário estipulado,
 para a respectiva função em acordo ou convenção coletiva de
trabalho, ou sentença
normativa da Justiça do Trabalho.

               Parágrafo único. Em negociação ou dissídio
 coletivo poderão os Sindicatos de Jornalistas reclamar o
estabelecimento de critérios de
remuneração adicional pela divulgação de trabalho produzido por jornalista em mais de
um veículo de comunicação coletiva.

        Art
16. A admissão de provisionado, para exercer funções relacionadas nos itens I a VII do
artigo 11, será permitida
nos municípios onde não exista curso de jornalismo
reconhecido na forma da lei e comprovadamente, não haja jornalista
domiciliado, associado
do sindicato representativo da categoria profissional, disponível para contratação.

        Parágrafo único. O provisionado nos termos
deste artigo poderá exercer suas atividades somente no município para
a qual foi
registrado.

        Art
17. Os atuais portadores de registro especial de provisionado poderão exercer suas
atividades no Estado onde
foram contratados.

               Art
 18. A fiscalização do cumprimento dos dispositivos deste decreto se fará na forma do
 artigo 626 da
Consolidação das Leis do Trabalho, sendo aplicável aos infratores multa
 variável de 1 a 10 vezes o maior valor de
referência fixado de acordo com o artigo 2º,
parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975.

               Parágrafo único. Aos sindicatos
 representativos da categoria profissional incumbe representar às autoridades
competentes
acerca do exercício irregular da profissão de jornalista.

        Art
19. Constitui fraude a prestação de serviços profissionais gratuitos, ou com pagamentos
simbólicos, sob pretexto
de estágio, bolsa de estudo, bolsa de complementação,
 convênio ou qualquer outra modalidade, em desrespeito à
legislação trabalhista e a
este regulamento.

               Art
 20. O disposto neste decreto não impede a conclusão dos estágios comprovadamente
 iniciados antes da
vigência da Lei nº 6.612, de 7 de dezembro de 1978, os quais,
entretanto, não conferirão, por si só, direito ao registro
profissional.

               Art
 21. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em
 contrário,
especialmente os Decretos
nºs 65.912, de 19 de dezembro de 1969 e 68.629,
de 18 de maio de 1971.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1950-1969/D65912.htm
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2068.629-1971?OpenDocument
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        Brasília, em 13 de março de 1979; 158º da
Independência e 91º da República.

ERNESTO GEISEL 
Arnaldo Prieto

Este texto não substitui o
publicado no D.O.U. 13.3.1979 e Retificado no D.O.U. 14.3.1979
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SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n.
92.964.295/0001-34, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ROBERTO CERVO;
 
E

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DO RS, CNPJ n. 92.955.202/0001-05,
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LAURA ELIANE LAGRANHA SANTOS ROCHA;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de junho de
2023 a 31 de maio de 2024 e a data-base da categoria em 01º de junho.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional Liberal,
dosJornalistas Profissionais do Plano da CNPL, com abrangência territorial em Aceguá/RS, Água
Santa/RS, Agudo/RS, Ajuricaba/RS, Alecrim/RS, Alegrete/RS, Alegria/RS, Almirante Tamandaré do
Sul/RS, Alpestre/RS, Alto Alegre/RS, Alto Feliz/RS, Alvorada/RS, Amaral Ferrador/RS, Ametista do
Sul/RS, André da Rocha/RS, Anta Gorda/RS, Antônio Prado/RS, Arambaré/RS, Araricá/RS,
Aratiba/RS, Arroio do Meio/RS, Arroio do Padre/RS, Arroio do Sal/RS, Arroio do Tigre/RS, Arroio dos
Ratos/RS, Arroio Grande/RS, Arvorezinha/RS, Augusto Pestana/RS, Áurea/RS, Bagé/RS, Balneário
Pinhal/RS, Barão de Cotegipe/RS, Barão do Triunfo/RS, Barão/RS, Barra do Guarita/RS, Barra do
Quaraí/RS, Barra do Ribeiro/RS, Barra do Rio Azul/RS, Barra Funda/RS, Barracão/RS, Barros
Cassal/RS, Benjamin Constant do Sul/RS, Bento Gonçalves/RS, Boa Vista das Missões/RS, Boa Vista
do Buricá/RS, Boa Vista do Cadeado/RS, Boa Vista do Incra/RS, Boa Vista do Sul/RS, Bom Jesus/RS,
Bom Princípio/RS, Bom Progresso/RS, Bom Retiro do Sul/RS, Boqueirão do Leão/RS, Bossoroca/RS,
Bozano/RS, Braga/RS, Brochier/RS, Butiá/RS, Caçapava do Sul/RS, Cacequi/RS, Cachoeira do
Sul/RS, Cachoeirinha/RS, Cacique Doble/RS, Caibaté/RS, Caiçara/RS, Camaquã/RS, Camargo/RS,
Cambará do Sul/RS, Campestre da Serra/RS, Campina das Missões/RS, Campinas do Sul/RS, Campo
Bom/RS, Campo Novo/RS, Campos Borges/RS, Candelária/RS, Cândido Godói/RS, Candiota/RS,
Canela/RS, Canguçu/RS, Canoas/RS, Canudos do Vale/RS, Capão Bonito do Sul/RS, Capão da
Canoa/RS, Capão do Cipó/RS, Capão do Leão/RS, Capela de Santana/RS, Capitão/RS, Capivari do
Sul/RS, Caraá/RS, Carazinho/RS, Carlos Barbosa/RS, Carlos Gomes/RS, Casca/RS, Caseiros/RS,
Catuípe/RS, Caxias do Sul/RS, Centenário/RS, Cerrito/RS, Cerro Branco/RS, Cerro Grande do Sul/RS,
Cerro Grande/RS, Cerro Largo/RS, Chapada/RS, Charqueadas/RS, Charrua/RS, Chiapetta/RS,
Chuí/RS, Chuvisca/RS, Cidreira/RS, Ciríaco/RS, Colinas/RS, Colorado/RS, Condor/RS,
Constantina/RS, Coqueiro Baixo/RS, Coqueiros do Sul/RS, Coronel Barros/RS, Coronel Bicaco/RS,
Coronel Pilar/RS, Cotiporã/RS, Coxilha/RS, Crissiumal/RS, Cristal do Sul/RS, Cristal/RS, Cruz
Alta/RS, Cruzaltense/RS, Cruzeiro do Sul/RS, David Canabarro/RS, Derrubadas/RS, Dezesseis de
Novembro/RS, Dilermando de Aguiar/RS, Dois Irmãos das Missões/RS, Dois Irmãos/RS, Dois
Lajeados/RS, Dom Feliciano/RS, Dom Pedrito/RS, Dom Pedro de Alcântara/RS, Dona Francisca/RS,
Doutor Maurício Cardoso/RS, Doutor Ricardo/RS, Eldorado do Sul/RS, Encantado/RS, Encruzilhada
do Sul/RS, Engenho Velho/RS, Entre Rios do Sul/RS, Entre-Ijuís/RS, Erebango/RS, Erechim/RS,
Ernestina/RS, Erval Grande/RS, Erval Seco/RS, Esmeralda/RS, Esperança do Sul/RS, Espumoso/RS,
Estação/RS, Estância Velha/RS, Esteio/RS, Estrela Velha/RS, Estrela/RS, Eugênio de Castro/RS,
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Fagundes Varela/RS, Farroupilha/RS, Faxinal do Soturno/RS, Faxinalzinho/RS, Fazenda Vilanova/RS,
Feliz/RS, Flores da Cunha/RS, Floriano Peixoto/RS, Fontoura Xavier/RS, Formigueiro/RS,
Forquetinha/RS, Fortaleza dos Valos/RS, Frederico Westphalen/RS, Garibaldi/RS, Garruchos/RS,
Gaurama/RS, General Câmara/RS, Gentil/RS, Getúlio Vargas/RS, Giruá/RS, Glorinha/RS, Gramado
dos Loureiros/RS, Gramado Xavier/RS, Gramado/RS, Gravataí/RS, Guabiju/RS, Guaíba/RS,
Guaporé/RS, Guarani das Missões/RS, Harmonia/RS, Herval/RS, Herveiras/RS, Horizontina/RS, Hulha
Negra/RS, Humaitá/RS, Ibarama/RS, Ibiaçá/RS, Ibiraiaras/RS, Ibirapuitã/RS, Ibirubá/RS, Igrejinha/RS,
Ijuí/RS, Ilópolis/RS, Imbé/RS, Imigrante/RS, Independência/RS, Inhacorá/RS, Ipê/RS, Ipiranga do
Sul/RS, Iraí/RS, Itaara/RS, Itacurubi/RS, Itapuca/RS, Itaqui/RS, Itati/RS, Itatiba do Sul/RS, Ivorá/RS,
Ivoti/RS, Jaboticaba/RS, Jacuizinho/RS, Jacutinga/RS, Jaguarão/RS, Jaguari/RS, Jaquirana/RS,
Jari/RS, Jóia/RS, Júlio de Castilhos/RS, Lagoa Bonita do Sul/RS, Lagoa dos Três Cantos/RS, Lagoa
Vermelha/RS, Lagoão/RS, Lajeado do Bugre/RS, Lajeado/RS, Lavras do Sul/RS, Liberato Salzano/RS,
Lindolfo Collor/RS, Linha Nova/RS, Maçambará/RS, Machadinho/RS, Mampituba/RS, Manoel
Viana/RS, Maquiné/RS, Maratá/RS, Marau/RS, Marcelino Ramos/RS, Mariana Pimentel/RS, Mariano
Moro/RS, Marques de Souza/RS, Mata/RS, Mato Castelhano/RS, Mato Leitão/RS, Mato Queimado/RS,
Maximiliano de Almeida/RS, Minas do Leão/RS, Miraguaí/RS, Montauri/RS, Monte Alegre dos
Campos/RS, Monte Belo do Sul/RS, Montenegro/RS, Mormaço/RS, Morrinhos do Sul/RS, Morro
Redondo/RS, Morro Reuter/RS, Mostardas/RS, Muçum/RS, Muitos Capões/RS, Muliterno/RS, Não-Me-
Toque/RS, Nicolau Vergueiro/RS, Nonoai/RS, Nova Alvorada/RS, Nova Araçá/RS, Nova Bassano/RS,
Nova Boa Vista/RS, Nova Bréscia/RS, Nova Candelária/RS, Nova Esperança do Sul/RS, Nova
Hartz/RS, Nova Pádua/RS, Nova Palma/RS, Nova Petrópolis/RS, Nova Prata/RS, Nova Ramada/RS,
Nova Roma do Sul/RS, Nova Santa Rita/RS, Novo Barreiro/RS, Novo Cabrais/RS, Novo
Hamburgo/RS, Novo Machado/RS, Novo Tiradentes/RS, Novo Xingu/RS, Osório/RS, Paim Filho/RS,
Palmares do Sul/RS, Palmeira das Missões/RS, Palmitinho/RS, Panambi/RS, Pantano Grande/RS,
Paraí/RS, Paraíso do Sul/RS, Pareci Novo/RS, Parobé/RS, Passa Sete/RS, Passo do Sobrado/RS,
Paulo Bento/RS, Paverama/RS, Pedras Altas/RS, Pedro Osório/RS, Pejuçara/RS, Pelotas/RS, Picada
Café/RS, Pinhal da Serra/RS, Pinhal Grande/RS, Pinhal/RS, Pinheirinho do Vale/RS, Pinheiro
Machado/RS, Pinto Bandeira/RS, Pirapó/RS, Piratini/RS, Planalto/RS, Poço das Antas/RS, Pontão/RS,
Ponte Preta/RS, Portão/RS, Porto Alegre/RS, Porto Mauá/RS, Porto Vera Cruz/RS, Porto Xavier/RS,
Pouso Novo/RS, Presidente Lucena/RS, Progresso/RS, Protásio Alves/RS, Putinga/RS, Quaraí/RS,
Quatro Irmãos/RS, Quevedos/RS, Quinze de Novembro/RS, Redentora/RS, Relvado/RS, Restinga
Sêca/RS, Rio dos Índios/RS, Rio Pardo/RS, Riozinho/RS, Roca Sales/RS, Rodeio Bonito/RS,
Rolador/RS, Rolante/RS, Ronda Alta/RS, Rondinha/RS, Roque Gonzales/RS, Rosário do Sul/RS,
Sagrada Família/RS, Saldanha Marinho/RS, Salto do Jacuí/RS, Salvador das Missões/RS, Salvador do
Sul/RS, Sananduva/RS, Santa Bárbara do Sul/RS, Santa Cecília do Sul/RS, Santa Clara do Sul/RS,
Santa Cruz do Sul/RS, Santa Margarida do Sul/RS, Santa Maria do Herval/RS, Santa Maria/RS, Santa
Rosa/RS, Santa Tereza/RS, Santa Vitória do Palmar/RS, Santana da Boa Vista/RS, Sant'Ana do
Livramento/RS, Santiago/RS, Santo Ângelo/RS, Santo Antônio da Patrulha/RS, Santo Antônio das
Missões/RS, Santo Antônio do Palma/RS, Santo Antônio do Planalto/RS, Santo Augusto/RS, Santo
Cristo/RS, Santo Expedito do Sul/RS, São Borja/RS, São Domingos do Sul/RS, São Francisco de
Assis/RS, São Francisco de Paula/RS, São Gabriel/RS, São Jerônimo/RS, São João da Urtiga/RS, São
João do Polêsine/RS, São Jorge/RS, São José das Missões/RS, São José do Herval/RS, São José do
Hortêncio/RS, São José do Inhacorá/RS, São José do Norte/RS, São José do Ouro/RS, São José do
Sul/RS, São José dos Ausentes/RS, São Leopoldo/RS, São Lourenço do Sul/RS, São Luiz
Gonzaga/RS, São Marcos/RS, São Martinho da Serra/RS, São Martinho/RS, São Miguel das
Missões/RS, São Nicolau/RS, São Paulo das Missões/RS, São Pedro da Serra/RS, São Pedro das
Missões/RS, São Pedro do Butiá/RS, São Pedro do Sul/RS, São Sebastião do Caí/RS, São Sepé/RS,
São Valentim do Sul/RS, São Valentim/RS, São Valério do Sul/RS, São Vendelino/RS, São Vicente do
Sul/RS, Sapiranga/RS, Sapucaia do Sul/RS, Sarandi/RS, Seberi/RS, Sede Nova/RS, Segredo/RS,
Selbach/RS, Senador Salgado Filho/RS, Sentinela do Sul/RS, Serafina Corrêa/RS, Sério/RS, Sertão
Santana/RS, Sertão/RS, Sete de Setembro/RS, Severiano de Almeida/RS, Silveira Martins/RS,
Sinimbu/RS, Sobradinho/RS, Soledade/RS, Tabaí/RS, Tapejara/RS, Tapera/RS, Tapes/RS, Taquara/RS,
Taquari/RS, Taquaruçu do Sul/RS, Tavares/RS, Tenente Portela/RS, Terra de Areia/RS, Teutônia/RS,
Tio Hugo/RS, Tiradentes do Sul/RS, Toropi/RS, Torres/RS, Tramandaí/RS, Travesseiro/RS, Três
Arroios/RS, Três Cachoeiras/RS, Três Coroas/RS, Três de Maio/RS, Três Forquilhas/RS, Três
Palmeiras/RS, Três Passos/RS, Trindade do Sul/RS, Triunfo/RS, Tucunduva/RS, Tunas/RS, Tupanci
do Sul/RS, Tupanciretã/RS, Tupandi/RS, Tuparendi/RS, Turuçu/RS, Ubiretama/RS, União da Serra/RS,
Unistalda/RS, Uruguaiana/RS, Vacaria/RS, Vale do Sol/RS, Vale Real/RS, Vale Verde/RS, Vanini/RS,
Venâncio Aires/RS, Vera Cruz/RS, Veranópolis/RS, Vespasiano Corrêa/RS, Viadutos/RS, Viamão/RS,
Vicente Dutra/RS, Victor Graeff/RS, Vila Flores/RS, Vila Lângaro/RS, Vila Maria/RS, Vila Nova do
Sul/RS, Vista Alegre do Prata/RS, Vista Alegre/RS, Vista Gaúcha/RS, Vitória das Missões/RS,
Westfália/RS e Xangri-lá/RS.
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SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO

3. Ficam estabelecidos os seguintes pisos salariais independentemente do tempo de serviço:

3.1. Os Jornalistas que desempenham suas atividades na capital do Estado receberão piso de R$ 3.242,60 (três
mil, duzentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos), pela jornada mensal de 150 (cento e cinquenta) horas, a
partir de 1º de junho de 2023.

3.2.  Os Jornalistas que desempenham suas atividades no interior do Estado receberão piso de R$ 2.761,16 (dois
mil, setecentos e sessenta e um reais e dezesseis centavos), pela jornada mensal de 150 (cento e cinquenta) horas,
a partir de 1º de junho de 2023.

3.3. Se a jornada de trabalho for inferior à legal, será devido o piso salarial, salvo se o profissional for contratado
com horário reduzido, caso em que será observada a proporcionalidade.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

4.1. Convencionam, as partes, que os empregados jornalistas, representados pelo Sindicato dos Jornalistas
Profissionais no Estado do RS, terão seus salários reajustados nos seguintes termos:

4.1.1. Os salários dos empregados representados pelo Sindicato Profissional serão reajustados pelo percentual de
3,80% (três vírgula oitenta por cento), sobre os salários vigentes em janeiro de 2023, a partir de 01 de junho de
2023.

4.2. As diferenças decorrentes desta cláusula, relativas ao salário que seria devido desde 1° de junho de 2023,
conforme item 4.1.1., deverão ser pagas aos empregados beneficiados pelo presente acordo, até a folha de outubro
de 2023, com pagamento até 08 de novembro de 2023.

CLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO

5. Serão compensados todos os aumentos salariais concedidos após a data de 1º de junho de 2022, quer
espontâneos, quer compulsórios, excluídos os aumentos individuais decorrentes de promoção, transferência,
equiparação salarial, implemento de idade e/ou tempo de serviço e término de aprendizagem.

 

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA SEXTA - DATA DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

6. Quando o dia do pagamento coincidir com um fim de semana ou véspera de feriado, as empresas se
comprometem a efetuá-lo de forma que o empregado tenha a efetiva disponibilidade de numerário no dia que
anteceder os supracitados períodos.

DESCONTOS SALARIAIS

CLÁUSULA SÉTIMA - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTOS

7. As empresas poderão realizar, dentro do limite legal, descontos em folha de pagamento de empregados
jornalistas que os autorizarem, de contribuições sociais, tais como mensalidades do sindicato profissional,
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associações de empregados, assim como os demais compromissos firmados pelos empregados com essas
entidades ou com o empregador, relativamente a convênios, empréstimos e outros.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO

CLÁUSULA OITAVA - ADMITIDOS APÓS DATA BASE

8. Será concedido igual índice de aumento aos jornalistas abrangidos pelo presente instrumento, admitidos após a
data de 1º de junho de 2022. Será garantido o percentual proporcionalmente ao período de admissão, desde que
não venham a perceber salário superior ao dos empregados mais antigos e que exerçam a mesma função.

 

CLÁUSULA NONA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

9. É garantido, ao empregado admitido para a mesma função de outro, cujo contrato de trabalho tenha sido
rescindido por qualquer motivo, o menor salário da função, sem a consideração de vantagens pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA - SALÁRIO-SUBSTITUIÇÃO

10. Na substituição temporária, o empregado substituto, desde que haja acúmulo de funções, formalmente
comunicado pela empresa, perceberá, além do próprio salário, a diferença entre o seu salário e o do substituído,
sem considerar vantagens pessoais ou inerentes ao cargo efetivo. A substituição por período superior a 90 (noventa)
dias acarretará a efetivação na função, exceto para os casos em que a substituição seja decorrente de licença
maternidade da substituída; neste caso, a contagem do período de 90 (noventa) dias iniciará quando do término do
período de licença maternidade.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

11. Todas as empresas são obrigadas a fornecer, aos empregados membros da categoria profissional,
comprovantes de pagamento salarial com a discriminação, parcela a parcela, das importâncias pagas e dos
descontos efetuados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TRABALHOS REPRODUZIDOS

12. As empresas proprietárias de jornais e revistas se obrigam a pagar ao autor de qualquer matéria objeto de
reprodução uma participação nas seguintes condições:

12.1. No caso de a matéria ser objeto de venda ou cessão onerosa, participação de 30% (trinta por cento) do valor
da venda ou cessão, a serem pagas imediatamente após o recebimento;

12.2. No caso de cessão gratuita, também para veículos de outras empresas, a participação será correspondente a
30% (trinta por cento) do salário-dia contratual;

12.3. As empresas se obrigam, ainda, nos casos dos itens 12.1 e 12.2, a identificar os autores dos trabalhos;

12.4. Estão excluídas de qualquer participação as reproduções feitas por terceiros à revelia da empresa.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
OUTROS ADICIONAIS
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - JORNADA EM VIAGEM DE SERVIÇO

13.1. O jornalista, em viagem de serviço, dentro do território nacional ou em viagens ao exterior, quando tiver que
pernoitar fora de sua sede, terá direito a perceber 1 (um) salário-dia a cada dia de permanência, além do salário
normal, a título de compensação pelas horas extras por ventura trabalhadas nessa condição.

13.2. Convencionam as partes que deverá ser antecipado ao empregado jornalista quando de sua saída em
viagem, para pagamento de alimentação diária, devendo o mesmo levar em consideração os critérios estabelecidos
pela empresa, e, posterior acerto de contas, o valor correspondente a R$ 74,51 (setenta e quatro reais e cinquenta e
um centavos), a partir de 1º de junho de 2023.

13.4. O valor acima referido, no item 13.1, não se incorporará ao salário ou remuneração, para qualquer efeito.

13.5. Convencionam, também, as partes, que a hospedagem deverá ocorrer em hotel ou na inexistência deste em
estabelecimento similar, cabendo ao empregador o critério de escolha.

13.6. Tal vantagem não se aplica ao jornalista que, por ventura, venha a se afastar da sede da empresa para
participar de eventos de formação profissional ou de evento informativo, tais como: treinamentos, cursos,
congressos, feiras, seminários e visitas técnicas.

13.7. Ficam excluídos das vantagens referidas, nos itens acima, os jornalistas que exerçam cargos de confiança,
exemplo: diretor, gerente, editor-chefe, chefe de redação e outros.

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - EQUIPAMENTO FOTOGRÁFICO

14.1. As empresas se comprometem a fornecer equipamento fotográfico profissional completo, para o
desenvolvimento das atividades da função, bem como a dar crédito às fotografias publicadas, inclusive as de
arquivo.

14.2. Mediante prévia e expressa autorização do empregador, o repórter fotográfico, em caso de utilizar
equipamento próprio, no cumprimento de suas atribuições funcionais, receberá, a título de aluguel mensal, o
equivalente a 30% (trinta por cento) do respectivo piso da categoria profissional na qual se enquadra. O material de
reposição (mídias, filmes, pilhas e baterias) será fornecido pela empresa.

14.3. Os valores pagos, a título de aluguel, não integram o salário ou remuneração, para qualquer efeito.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - VALE REFEIÇÃO / ALIMENTAÇÃO / CESTA BÁSICA

15.1. As partes recomendam às empresas vinculadas a esta convenção que concedam aos seus empregadosvales-
refeição ou vales-alimentação, ou cesta básica, conforme, opção do empregador, equivalente aos dias deefetivo
trabalho para a empresa.

15.2. Os benefícios previsto nesta cláusula não possuem natureza salarial ou remuneratória, nem serão base
deincidência de contribuição previdenciária, imposto de renda e fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS).

15.3. As empresas que optarem pela concessão de cesta básica, o farão em favor dos empregados que recebamaté
um piso salarial da região, equivalente a função desempenhada, e fixarão o valor mensal a ser concedido.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALE-TRANSPORTE

16.1. Convencionam, as partes, que as empresas poderão implantar o vale-transporte, conforme as leis 7.418 de
16/12/1985 e 7.619 de 30/09/1987 e decreto 95.247 de 17/11/1987, que regula a matéria, ou, alternativamente,
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efetuar o pagamento em dinheiro, sendo que eventual valor não terá natureza salarial.

16.2. O valor do benefício será corrigido sempre que houver correção do preço das passagens, no mesmo
percentual.

16.3. O vale-transporte, se pago em dinheiro, deverá ser discriminado em recibo próprio.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - TRANSPORTE NOTURNO

17.1. As empresas que promovam atividades além da meia-noite e até às 06 horas da manhã estão obrigadas a
fornecer e/ou patrocinar o transporte dos empregados que trabalharem neste horário. Fica estabelecido que o tempo
de trajeto não será computado como de serviço e nem o valor integrará o salário, para qualquer efeito.

17.2. Ressalve-se que, existindo linha de transporte coletivo regular, entre o local de emprego e a residência do
empregado, durante o período da meia-noite e até às 06 horas da manhã, tal cláusula é inaplicável.

 

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA PAGO
PELO INSS

18. As empresas pagarão, para os trabalhadores em gozo de auxílio-doença concedido pela Previdência Social e no
período contado entre o 31º (trigésimo primeiro) até o 90º (nonagésimo) dia de afastamento, complementação nos
termos abaixo fixados. A complementação devida corresponderá à diferença entre o que a Previdência Social pagar
e o salário líquido devido no mês:

18.1.Do 31º (trigésimo primeiro) ao 60º (sexagésimo) dia de afastamento = 90% (noventa por cento) da diferença
acima especificada.

18.2.Do 61º (sexagésimo primeiro) ao 90º (nonagésimo) dia de afastamento = 80% (oitenta por cento) da diferença
especificada.

18.3. Não sendo conhecido o valor básico da Previdência Social, a complementação deverá ser paga em valores
estimados. Se ocorrerem diferenças, a maior ou a menor, deverão ser compensadas no pagamento do mês
imediatamente posterior.

18.4. O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer junto com o pagamento mensal de salário dos demais
trabalhadores.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO FUNERAL

19.1. As empresas, cujos empregados não estiverem abrangidos por seguro de vida em grupo ou outras
modalidades de seguro por essas subsidiadas, em todo ou em parte, ocorrendo o falecimento de seu empregado,
deverão pagar aos dependentes legais do mesmo uma importância equivalente a 2 (dois) pisos salariais da
categoria da região. 

19.2. Os dependentes legais são àqueles reconhecidos como dependentes pelo INSS, na forma do art. 16 da Lei n°
8.213/91. 

19.3. Na falta de dependentes legais previdenciários, observar-se-á a sucessão civil. 

19.4. Os pagamentos resultantes serão efetivados em cota única até 10 (dez) dias após a apresentação do
dependente legal devidamente habilitado ao recebimento do benefício. 

19.5. Poderá o empregador, a seu livre critério e mediante apresentação das despesas, e desde que solicitado pela
pessoa responsável pelo registro civil do óbito, converter o valor correspondente ao auxílio-funeral em pagamento
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total ou parcial das despesas com funeral. A fim de evitar qualquer discussão quanto a legitimidade do apresentante
das despesas, o pagamento será feito pelo empregador diretamente ao fornecedor dos serviços funerários ou
perante o cemitério em que ocorrer o sepultamento ou mesmo   através de reembolso parcial ou total das Notas
Fiscais de despesas. Nessa hipótese, a obrigação do empregador fica limitada ao valor de 2 (dois) pisos salariais da
categoria da respectiva região.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA VIGÉSIMA - CRECHES

20.1. As empresas com sede na capital e interior do Estado se obrigam a subsidiar o pagamento de vagas
em  creches para filhos de jornalistas do sexo feminino, de 0 (zero) a 60 (sessenta) meses de idade, em
estabelecimento de livre escolha das mães ou pais com guarda legal dos filhos, no valor até R$ 362,52 (trezentos e
sessenta e dois reais e cinquenta e dois centavos), a partir de 1º de junho de 2023.

20.2.  As presentes condições acordadas são estendidas aos empregados jornalistas do sexo masculino, desde que
comprovada guarda legal dos filhos.

20.3. Estipulam as partes que, para obtenção de tal benefício, deverá o jornalista ou a jornalista beneficiada atender
as normas estipuladas pela empresa, referentes à comprovação de frequência e pagamento do estabelecimento
utilizado.

20.4. Convencionam, também, as partes, que tal benefício não integrará as parcelas remuneratórias e rescisórias.

 
 

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - SEGURO DE VIAGEM

21. No caso de viagens de jornalistas profissionais, efetuadas no desempenho de suas funções, obriga-se o
empregador a realizar um seguro para cobrir os riscos da viagem, independentemente do seguro de acidente de
trabalho. Esse seguro será igual a 24 (vinte e quatro) pisos salariais da região.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
NORMAS PARA ADMISSÃO/CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CARTEIRAS DE TRABALHO

22. A empresa anotará, na CTPS, a função exercida pelo empregado, obedecendo a nomenclatura das funções
reconhecidas na legislação que regulamenta a profissão de Jornalista.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES

QUALIFICAÇÃO/FORMAÇÃO PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - NOVAS TÉCNICAS E EQUIPAMENTOS

23. A empresa deverá fornecer, a seus empregados, a oportunidade de adaptação às novas técnicas de
equipamentos. O processo de adaptação constitui-se em encargo da empresa, de sorte que as despesas com
eventuais cursos e aprendizagem correrão por conta do empregador.

ESTABILIDADE ACIDENTADOS/PORTADORES DOENÇA PROFISSIONAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - EMPREGADO ACIDENTADO
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24. Fica assegurada a garantia ao trabalho ao empregado, após a cessação do Auxílio Doença Acidentária, nos
termos do artigo 118 da Lei 8.213 de 24/07/91 regulamentada pelo Decreto nº 357 de 07/12/91 no artigo 169.

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - GARANTIA PARA APOSENTADORIA

25.1. Ao empregado jornalista, com mais de cinco anos ininterruptos de trabalho na atual empresa, no período de 12
(doze) meses precedentes à data de obtenção do direito à aposentadoria por tempo de serviço, fica garantido o
emprego ou o salário até completar o tempo necessário dentro do limite destes 12 (doze) meses, cessando este
direito ao término do prazo especificado, no caso de não ser requerida a aposentadoria ou pela ocorrência de
despedida por justa causa, a qualquer tempo.

25.2. Para fazer jus a tal direito, o empregado interessado deverá requisitá-lo formalmente ao empregador,
comprovando tal condição, mediante documento oficial expedido pelo INSS. Esta solicitação poderá ser realizada a
qualquer tempo, dentro do prazo previsto no caput desta cláusula, desde que não o seja feito posteriormente a uma
eventual comunicação de despedida, sem justa causa.

25.3. Caso o empregado dependa de documentação complementar, para a comprovação do tempo de contribuição
ao INSS, terá 30 (trinta) dias de prazo para obtê-la, a partir da notificação escrita mencionada no parágrafo anterior.

 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - TRANSPORTE EM TRABALHO EXTERNO

26. As empresas ficam obrigadas a fornecer os meios necessários para o deslocamento de seus jornalistas, quando
em atividade externas. Quando do transporte de equipamentos, este deverá estar acondicionado com segurança, de
tal maneira que evite atingir os profissionais que estejam transitando no veículo.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - VERBA DE TRANSPORTE

27. O meio de transporte do jornalista, em trabalho externo, quando necessário, deverá ser adequado às
necessidades de cumprimento da pauta e as despesas respectivas correrão por conta do empregador.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
DURAÇÃO E HORÁRIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DURAÇÃO DO TRABALHO

28.1. Será considerado serviço efetivo o período em que o jornalista permanecer à disposição do empregador para
gravações e reuniões. Será considerado, também, serviço efetivo o período em que o jornalista estiver participando
de cursos, seminários e palestras, fora das instalações da empresa e por determinação expressa desta.

28.2. Convencionam, as partes, que as horas que os colaboradores jornalistas, abrangidos pela presente
convenção, permanecerem em cursos, treinamentos, seminários, palestras ou cursos eletronicamente
disponibilizados pela empregadora, por meio de implementação de programas de e-learning, após a jornada de
trabalho, nas dependências da empresa, não serão consideradas como horas trabalhadas, nem extras, razão pela
qual fica liberado de registro em cartão-ponto ou similar e não serão consideradas para efeito de ampliação de
intervalo para alimentação e repouso.

 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA
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CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - PRORROGAÇÃO DA JORNADA

29.1. As empresas ficam autorizadas a praticar o sistema de prorrogação de jornada de trabalho, para compensação
em outro ou outros dias da semana, atendidas as disposições legais pertinentes à semana de 30 (trinta) horas de
trabalho.

29.2. As empresas poderão estabelecer programas de folgas em dias úteis, e/ou intercalados com feriados e fins de
semana, de sorte que os empregados possam ter períodos de descanso mais prolongados.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - CONTROLE DE JORNADA DE TRABALHO

30. Convencionam, as partes, que as empresas poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controles de
jornada de trabalho, de seus empregados, em conformidade com a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego,
Nº 373 de 25/02/11, publicada no DOU de 28/2/11.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LICENÇA PARA ESTUDANTES

31. Será concedida, ao empregado estudante, dispensa em dias de prova no estabelecimento em que estiver
regularmente matriculado, sempre que o curso pertencer à área de comunicação. Se assim não for, a dispensa se
restringirá aos horários coincidentes entre o trabalho e a prova. O empregado comunicará à empresa, com
antecedência de 24 horas, sobre a necessidade de ausência, comprovando-a até 72 horas após.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - PRÉ - ASSINALAÇÃO DE INTERVALO ENTRE TURNOS

32.1. Convencionam, as partes, que as empresas que possuam refeitório próprio ou de fácil acesso, poderão,
mediante acordo com seus empregados, de um modo geral ou em setores específicos, estabelecer jornadas de
trabalho com até o mínimo de 30 (trinta) minutos e o máximo de 2 (duas) horas, para descanso e refeição.

32.2. Resguarda-se, às empresas, o direito de exercer a faculdade de pré-assinalação, em registro de horários, dos
intervalos para descanso ou alimentação (intraturnos) nos moldes do artigo 74 § 2º.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - CONVOCAÇÃO PARA SERVIÇOS INADIÁVEIS

33. O funcionário em descanso entre duas jornadas ou em gozo de folga regular, ao ser convocado para prestação
de serviços inadiáveis, terá a garantia de uma remuneração mínima equivalente a 02 (duas) horas extraordinárias.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - FÉRIAS

34.1. Na vigência do presente acordo, as empresas poderão programar e realizar férias antecipadas para
empregados com período aquisitivo incompleto, com anuência do empregado.

34.2. As férias, quando programadas pela empresa, não poderão iniciar aos sábados, domingos, feriados ou em dia
de folga.
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34.3. Convencionam, as partes, que poderão ser concedidas férias aos jornalistas abrangidos pela presente
convenção em até 3 (três) períodos, ficando assegurado, contudo, que haverá concessão de férias em um período
de, no mínimo, 14 (quatorze) dias, e os períodos restantes não poderão ser inferiores a 5 (cinco) dias corridos.

LICENÇA REMUNERADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - LICENÇA REMUNERADA

35. Os jornalistas que estiverem próximos à data de apresentação de teses de Mestrado ou de Doutorado, em
cursos oficiais e reconhecidos pelo Ministério da Educação e em similaridade ao trabalho desempenhado, gozarão
de licença de até 30 (trinta) dias, sem prejuízo a remuneração.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ATESTADO MÉDICO

36. As empresas aceitarão atestados médicos, fornecidos pelo Sindicato, nas cidades onde houver departamento
médico da categoria profissional, para efeito de abono de faltas ao serviço, desde que as empresas não mantenham
convênio para atendimento médico-hospitalar ou não possuam departamento médico próprio.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - TEMA DA SIPAT

37. Acordam as empresas que a Semana Interna de Prevenção de Acidentes do Trabalho (SIPAT) inclua, como
temas necessários, a Síndrome de Burnout (Síndrome do Esgotamento Profissional), a depressão, o estresse, a
ansiedade e o assédio moral.

 
 

RELAÇÕES SINDICAIS
ACESSO DO SINDICATO AO LOCAL DE TRABALHO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - ATENDIMENTO SINDICAL

38. Se o Diretor do Sindicato, o Delegado Regional ou o Delegado Sindical, no exercício de seu mandato, desejarem
manter contato pessoal com a empresa, têm a garantia de ser, por esta, recebidos em seu estabelecimento, por
Diretores ou pessoas por eles designadas.

 

LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS

39.1. Três (3) dirigentes eleitos da Diretoria do Sindicato Profissional, desde que não pertençam à mesma empresa
ou grupo econômico, ficam liberados da prestação de serviço ao respectivo empregador, desde que este tenha sede
na capital do Estado, pelo prazo de vigência acordado, prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, com pagamento
integral da remuneração do profissional liberado, à disposição de seu cargo sindical. Caso pretenda, o Sindicato
Profissional, a liberação de dirigente que exerça cargo de chefia, esta deverá ter a concordância do empregador.

39.2. Convencionam, também, as partes, que os Presidentes do Sindicato dos Jornalistas Profissionais no Estado
do Rio Grande do Sul, e o da Federação Nacional dos Jornalistas (FENAJ), desde que não pertençam à mesma
empresa ou grupo econômico, dos 3 (três) dirigentes acima liberados, ficarão também liberados da prestação de
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serviço a seu empregador, pelo prazo de vigência acordado, prorrogável por mais 60 (sessenta) dias, com
pagamento integral de sua remuneração, à disposição de seu cargo sindical. Caso pretenda, o Sindicato
Profissional, a liberação de dirigente que exerça cargo de chefia, esta deverá ter a concordância do empregador.

39.3. Estipulam, as partes, que, para substituição de dirigente liberado, deverá ser respeitado um prazo mínimo de
06 (seis) meses.

39.4. Convencionam, as partes, que serão liberados da prestação de serviços, pelo prazo de 1 (um) dia por mês,
limitando-se a 1(um) profissional por empresa, desde que tal solicitação seja encaminhada à empresa com a
antecedência mínima de 5 (cinco) dias, os Diretores eleitos do Sindicato Profissional. Ficam as empresas
autorizadas, a seu critério, a efetivar a compensação do horário de trabalho do dia liberado, na forma desta cláusula.

 

GARANTIAS A DIRETORES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - DELEGADO SINDICAL

40. É assegurada estabilidade no emprego, pelo prazo de vigência do presente acordo, para 1 (um) Delegado por
Empresa com sede na capital do Estado. Naquelas empresas ou em grupo empresarial que possuam mais de um
veículo de comunicação, desde que esse veículo, no período de vigência do acordo, possua ou venha a completar
ou ultrapassar o número de 10 (dez) profissionais jornalistas, a estabilidade se dará para 1(um) Delegado por
veículo, também eleito pelo mesmo período. Nas empresas com sede no interior do Estado é assegurada
estabilidade no emprego, pelo prazo de vigência do presente acordo, para um Delegado eleito quando houver 10
(dez) ou mais jornalistas no veículo. Os atuais delegados terão seus mandatos prorrogados por mais 120 (cento e
vinte) dias após a data de homologação do presente acordo, a fim de que seja possibilitada a eleição dos
delegados, objetos da presente cláusula.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - DELEGADO REGIONAL

41. É assegurada estabilidade no emprego, pelo prazo de vigência do presente acordo, para Delegado Regional,
para um número máximo de 13 (treze) profissionais jornalistas que exerçam, respectivamente, atividades nas
seguintes Delegacias Regionais: Vale do Sinos (São Leopoldo), Zona Sul (Pelotas), Litoral Sul (Rio Grande), Serra
(Caxias do Sul), Centro (Santa Maria), Planalto Médio (Passo Fundo), Campanha (Bagé), Missões (Ijuí), Litoral
Norte (Osório), Fronteira Oeste (São Borja), Vale do Rio Pardo (Santa Cruz do Sul), Celeiro (Santa Rosa) e Alto
Uruguai (Erechim), a contar da data de formalização da Delegacia Regional e comunicação ao Sindicato das
Empresas. Fica estabelecido que o Delegado Regional só terá estabilidade, se ele não for empregado de Empresa
que já mantenha ou venha a manter estabilidade para Delegado Sindical. Só terá direito à estabilidade assegurada,
nesta cláusula o Delegado Regional que for eleito pelos jornalistas em atividade na área da regional e não seja
empregado da Empresa que já tenha, em seu quadro, Delegado Sindical com estabilidade.

 

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - COTA DE SOLIDARIEDADE

42.1. Nos termos da deliberação expressa e prévia concedida em Assembleia Geral, com o voto de associados e
não associados ao SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO RS, os empregadores procederão ao
desconto de uma Cota de Solidariedade, em favor do sindicato profissional, em valor correspondente a 03 (três) dias
de salário, sendo meio dia a cada dois meses. A mencionada Assembleia poderá ser realizada juntamente com a
Assembleia prevista no item 42.1 (que versa sobre a Contribuição Sindical) ou em outra Assembleia Geral
Extraordinária da categoria a ser convocada com 15 (quinze) dias de antecedência, especificamente para tal
finalidade, ressaltando, porém, que o mencionado desconto somente poderá ser efetivado após aprovação por parte
dos trabalhadores.

42.2 A contribuição será recolhida em nome do SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO RS, no
banco ou instituição financeira indicado pela entidade profissional.

42.3. Fica garantido, nos exatos termos estabelecidos, em Compromisso de Ajustamento de Conduta, firmado com o
Ministério Público do Trabalho e, aqui, estendida aos associados do sindicato profissional, o direito de oposição à
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contribuição, para o qual o sindicato profissional abrirá prazo em duas oportunidades ao ano. A comunicação será
escrita e assinada pelo trabalhador. Deverá ser providenciada pessoalmente, salvo em situações excepcionais,
como por exemplo nos casos de doença e incompatibilidade entre os horários de serviço do trabalhador e de
funcionamento do sindicato, hipótese em que a oposição dar-se-á a qualquer tempo.

42.4. Em cidades distantes, a mais de 100km (cem quilômetros) da sede, a oposição poderá se dar por meio de
carta registrada no correio (AR), sendo que a última data de postagem aceita será a mesma de encerramento da
oposição.

42.5. O sindicato profissional deverá encaminhar, às empresas, a relação de trabalhadores que se opuseram à cota
de solidariedade em até 5 (cinco) dias úteis após o término do prazo de oposição.

42.6. O SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS DO RS reconhece que o desconto é de sua exclusiva
responsabilidade. Caso ocorra discussão acerca da matéria, o Sindicato Profissional assume a obrigação de restituir
os valores cobrados, podendo ser exigida sua integração em eventual demanda na qualidade de litisconsorte.

 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL

43.1. As empresas se comprometem a descontar e repassar os valores da contribuição sindical de que trata o art.
582 da CLT em março de 2024, caso ocorra a prévia e expressa autorização dos trabalhadores, através de
Assembleia Geral Extraordinária da categoria a ser convocada com 15 (quinze) dias de antecedência,
especificamente para tal finalidade.

43.2. A Assembleia Geral Extraordinária deverá ocorrer até fevereiro de 2024 e ficará garantido, ao trabalhador, o
direito de oposição à contribuição, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de realização da assembleia.
Tal oposição deverá ser comunicada pelo trabalhador, individual e pessoalmente, devidamente protocolada na sede
do Sindicato (Rua dos Andradas, 1270, sala 133, Centro Histórico, CEP 90020-008, Porto Alegre), no horário das 9h
às 12h e das 13h às 18h, de segunda a quinta-feira, ou por meio de carta registrada no correio (AR), sendo que a
última data de postagem aceita será a mesma de encerramento da oposição.

43.3. O sindicato profissional deverá encaminhar, às empresas, a relação de trabalhadores que se opuseram à
contribuição sindical em até 5 (cinco) dias úteis após o término do prazo de oposição.

43.4. A contribuição será recolhida em nome do sindicato, através de GRCSU - Guia de Recolhimento de
Contribuição Sindical Urbana, do banco Caixa Econômica Federal, conforme determina a legislação, sendo o
desconto de exclusiva responsabilidade do Sindicato Profissional. Caso ocorra discussão acerca da matéria, o
Sindicato Profissional assume a obrigação de restituir os valores cobrados, podendo ser exigida sua integração em
eventual demanda na qualidade de litisconsorte.

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - EXEMPLAR DO SINDICATO

44. As empresas sediadas no Estado do Rio Grande do Sul colocarão, à disposição do Sindicato Profissional, sem
ônus para este, 01 (uma) senha de acesso para suas edições digitais, e, havendo, um exemplar da edição
diária dos periódicos.

 
 
 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - COMISSÃO PARITÁRIA

45. Fica estabelecido que, num prazo de até 60 (sessenta) dias, será instalada uma comissão paritária, com a
participação de 3 (três) representantes por sindicato, onde serão debatidas e analisadas ações para melhoria da
saúde, segurança, qualidade de vida dos jornalistas, assim como possibilitar um ambiente de trabalho livre de
violência e assédio, incluindo violência e assédio com base em gênero. As reuniões deverão ser periódicas,
convocadas com antecedência mínima de 10 dias, e o seu local será estabelecido de comum acordo entre as
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partes. A comissão paritária terá vigência pelo prazo da presente convenção. As reuniões ocorrerão com a
participação de pelo menos dois representantes de cada sindicato. Fica facultado às partes levarem um convidado a
cada reunião.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES

46. A rescisão do contrato de trabalho dos empregados associados ao SINDICATO DOS JORNALISTAS
PROFISSIONAIS/RS abrangidos pelo presente acordo será realizada obrigatoriamente na sede, caso o local de
trabalho do(a) funcionário(a) estiver a menos de 100km (cem quilômetros) de distância da sede. A rescisão dos
demais empregados será facultativamente homologada no Sindicato, a critério da empresa.

 

DISPOSIÇÕES GERAIS
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - HIPERSUFICIENTE

47. As cláusulas constantes na presente convenção coletiva de trabalho não se aplicam ao empregado com contrato
de trabalho hipersuficiente.

 

DESCUMPRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

48. É estabelecida a multa equivalente a 1 (um) salário-piso da categoria em caso de descumprimento de qualquer
cláusula do presente acordo, revertendo aquela em favor da parte prejudicada. A presente multa não se aplica em
relação às cláusulas para as quais a CLT já estabelece penalidade.

 

}

ROBERTO CERVO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

LAURA ELIANE LAGRANHA SANTOS ROCHA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS JORNALISTAS PROFISSIONAIS NO ESTADO DO RS

ANEXOS
ANEXO I - ATA TRABALHADORES

Anexo (PDF)

 

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR038672_20232023_09_28T16_17_56.pdf
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 6.615, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1978.

Vigência
Regulamento
(Vide Lei nº 9.610, de 1998)

Dispõe sobre a regulamentação da profissão de
Radialista e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu
sanciono a seguinte
Lei:

Art 1º - O exercício da profissão de Radialista é regulado pela presente Lei.

Art 2º - Considera-se Radialista o empregado de empresa de radiodifusão que exerça uma
das funções em que se
desdobram as atividades mencionadas no art. 4º.

Art 3º - Considera-se empresa de radiodifusão, para os efeitos desta Lei, aquela que
 explora serviços de
transmissão de programas e mensagens, destinada a ser recebida livre
 e gratuitamente pelo público em geral,
compreendendo a radiodifusão sonora (rádio) e
radiodifusão de sons e imagens (televisão).

Parágrafo único - Considera-se, igualmente, para os efeitos desta lei, empresa de
radiodifusão:

a) a que explore serviço de música funcional ou ambiental e outras que executem, por
 quaisquer processos,
transmissões de rádio ou de televisão;

b) a que se dedique, exclusivamente, à produção de programas para empresas de
radiodifusão;

c) a entidade que execute serviços de repetição ou de retransmissão de radiodifusão;

d) a entidade privada e a fundação mantenedora que executem serviços de radiodifusão,
 inclusive em circuito
fechado de qualquer natureza;

e) as empresas ou agências de qualquer natureza destinadas, em sua finalidade, a
produção de programas, filmes
e dublagens, comerciais ou não, para serem divulgados
através das empresas de radiodifusão.

Art 4º - A profissão de Radialista compreende as seguintes atividades:

I - Administração;

II - Produção;

III - Técnica.

§ 1º - As atividades de administração compreendem somente as especializadas,
 peculiares às empresas de
radiodifusão.

§ 2º - As atividades de produção se subdividem nos seguintes setores:

a) autoria;

b) direção;

c) produção;

d) interpretação;

e) dublagem;

f) locução

g) caracterização;

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%206.615-1978?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D84134.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L9610.htm#art115
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h) cenografia.

§ 3º - As atividades técnicas se subdividem nos seguintes setores:

a) direção;

b) tratamento e registros sonoros;

c) tratamento e registros visuais;

d) montagem e arquivamento;

e) transmissão de sons e imagens;

f) revelação e copiagem de filmes;

g) artes plásticas e animação de desenhos e objetos;

h) manutenção técnica.

§ 4º - As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades e os setores mencionados
nos parágrafos anteriores constarão do regulamento.

§ 4o  As denominações e descrições das funções em que se desdobram as atividades e os setores mencionados
nos §§ 1o, 2o e 3o, a serem previstas e atualizadas em regulamento, deverão considerar:             
(Redação dada pela
Lei nº 13.424, de 2017)

I - as ocupações e multifuncionalidades geradas pela digitalização das emissoras de radiodifusão, novas
tecnologias, equipamentos e meios de informação e comunicação;           
(Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

II - exclusivamente as funções técnicas ou especializadas, próprias das atividades de empresas de
radiodifusão.             
(Incluído pela Lei nº 13.424, de 2017)

Art 5º - Não se incluem no disposto nesta Lei os Atores e Figurantes que prestam
 serviços a empresas de
radiodifusão.

Art 6º - O exercício da profissão de Radialista requer prévio registro na Delegacia
 Regional do Trabalho do
Ministério do Trabalho, qual terá validade em todo o território
nacional.                (Revogado pela Medida Provisória nº
905, de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Parágrafo único - O pedido de registro, de que trata este artigo, poderá ser
 encaminhado através do sindicato
representativo da categoria profissional ou da
federação respectiva.               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905,
de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Art 6º - O exercício da profissão de Radialista requer prévio registro na Delegacia
 Regional do Trabalho do
Ministério do Trabalho, qual terá validade em todo o território
nacional.                (Revogado pela Medida Provisória nº
905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

Parágrafo único - O pedido de registro, de que trata este artigo, poderá ser
 encaminhado através do sindicato
representativo da categoria profissional ou da
federação respectiva.               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905,
de 2019)        
(Vigência encerrada)

Art 6º - O exercício da profissão de Radialista requer prévio registro na Delegacia
 Regional do Trabalho do
Ministério do Trabalho, qual terá validade em todo o território
nacional.

Parágrafo único - O pedido de registro, de que trata este artigo, poderá ser
 encaminhado através do sindicato
representativo da categoria profissional ou da
federação respectiva.

Art 7º Para registro do Radialista, é necessário a apresentação de:                (Revogado pela Medida Provisória nº
905, de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

I - diploma de curso superior, quando existente para as funções em que se desdobram as
atividades de Radialista,
fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou                               
 (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas de
2º Grau, quando existente
para as funções em que se desdobram as atividades de
Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou 
              
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de
2020)      
Vigência encerrada

III - atestado de capacitação profissional conforme dispuser a regulamentação desta
Lei.               
(Revogado pela
Medida Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada
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Art 7º Para registro do Radialista, é necessário a apresentação de:                (Revogado pela Medida Provisória nº
905, de 2019)      
(Vigência encerrada)

I - diploma de curso superior, quando existente para as funções em que se desdobram as
atividades de Radialista,
fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)      
(Vigência encerrada)

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas de
2º Grau, quando existente
para as funções em que se desdobram as atividades de
Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou 
              
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)      
(Vigência encerrada)

III - atestado de capacitação profissional conforme dispuser a regulamentação desta
Lei.               
(Revogado pela
Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

Art 7º Para registro do Radialista, é necessário a apresentação de:

I - diploma de curso superior, quando existente para as funções em que se desdobram as
atividades de Radialista,
fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou

II - diploma ou certificado correspondente às habilitações profissionais ou básicas de
2º Grau, quando existente
para as funções em que se desdobram as atividades de
Radialista, fornecido por escola reconhecida na forma da lei; ou 

III - atestado de capacitação profissional conforme dispuser a regulamentação desta
Lei.

Art 8º - O contrato de trabalho, quando por tempo determinado, deverá ser registrado no
Ministério do Trabalho,
até a véspera da sua vigência, e conter, obrigatoriamente:                              (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

  I - a qualificação completa das partes contrates;                               
 (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

 II - prazo de vigência;               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela Medida
Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

 III - a natureza do serviço;                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela
Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

 IV - o local em que será prestado o serviço;                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

 V - cláusula reIativa a exclusividade e transferibiIidade;                (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

 VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso;               
(Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

  VII - a remuneração e sua forma de pagamento;                             
 (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

  VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em caso
 de prestação de
serviços fora do local onde foi contratado;                               
 (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                     
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

 IX - dia de folga semanal;                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela
Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

 X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social.               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

  § 1º - O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato
 representativo da categoria
profissional ou pela federação respectiva, como condição
para registro no Ministério do Trabalho.               
(Revogado
pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                      
 (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)           
 Vigência
encerrada

 § 2º - A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, findos os quais
ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho,
se faltar a manifestação sindical.               
(Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

 § 3º - Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para o
Ministério do Trabalho.               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)     
Vigência
encerrada

Art 8º - O contrato de trabalho, quando por tempo determinado, deverá ser registrado no
Ministério do Trabalho,
até a véspera da sua vigência, e conter, obrigatoriamente:                              (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)      
(Vigência encerrada)

 I - a qualificação completa das partes contrates;                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)      
(Vigência encerrada)

 II - prazo de vigência;               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)      
(Vigência encerrada)
 III - a natureza do serviço;                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)
 IV - o local em que será prestado o serviço;                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)      

(Vigência encerrada)
 V - cláusula reIativa a exclusividade e transferibiIidade;                (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de

2019)      
(Vigência encerrada)
 VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso;               
(Revogado pela Medida

Provisória nº 905, de 2019)      
(Vigência encerrada)
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 VII - a remuneração e sua forma de pagamento;               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

  VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em caso
 de prestação de
serviços fora do local onde foi contratado;                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência
encerrada)

 IX - dia de folga semanal;                
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)      
(Vigência encerrada)
 X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social.               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de

2019)       
(Vigência encerrada)
  § 1º - O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato
 representativo da categoria

profissional ou pela federação respectiva, como condição
para registro no Ministério do Trabalho.               
(Revogado
pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

 § 2º - A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, findos os quais
ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho,
se faltar a manifestação sindical.               
(Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

 § 3º - Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para o
Ministério do Trabalho.               
(Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)      
(Vigência encerrada)

Art 8º - O contrato de trabalho, quando por tempo determinado, deverá ser registrado no
Ministério do Trabalho,
até a véspera da sua vigência, e conter, obrigatoriamente:

 I - a qualificação completa das partes contrates;

 II - prazo de vigência;

 III - a natureza do serviço; 

 IV - o local em que será prestado o serviço;

 V - cláusula reIativa a exclusividade e transferibiIidade;

 VI - a jornada de trabalho, com especificação do horário e intervalo de repouso;

 VII - a remuneração e sua forma de pagamento;

  VIII - especificação quanto à categoria de transporte e hospedagem assegurada em caso
 de prestação de
serviços fora do local onde foi contratado;

 IX - dia de folga semanal;

 X - número da Carteira de Trabalho e Previdência Social.

  § 1º - O contrato de trabalho de que trata este artigo será visado pelo sindicato
 representativo da categoria
profissional ou pela federação respectiva, como condição
para registro no Ministério do Trabalho.

 § 2º - A entidade sindical deverá visar ou não o contrato, no prazo máximo de 2
(dois) dias úteis, findos os quais
ele poderá ser registrado no Ministério do Trabalho,
se faltar a manifestação sindical.

 § 3º - Da decisão da entidade sindical que negar o visto, caberá recurso para o
Ministério do Trabalho.

 Art 9º - No caso de se tratar de rede de radiodifusão, de propriedade ou controle de um
mesmo grupo, deverá ser
mencionado na Carteira de Trabalho e Previdência Social o nome
da emissora na qual será prestado o serviço.

 Parágrafo único - Quando se tratar de emissora de Onda Tropical pertencente à mesma
concessionária e que
transmita simultânea, integral e permanentemente a programação de
emissora de Onda Média, serão mencionados os
nomes das duas emissoras.

 Art 10 - Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio
recolhimento de importância
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à
Caixa Econômica Federal, a título de contribuição sindical,
em nome da entidade
 sindical da categoria profissional.                              (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Art 10 - Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio
 recolhimento de importância
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à
Caixa Econômica Federal, a título de contribuição sindical,
em nome da entidade
sindical da categoria profissional.                (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)     
(Vigência encerrada)
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Art 10 - Para contratação de estrangeiro, domiciliado no exterior, exigir-se-á prévio
 recolhimento de importância
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total do ajuste à
Caixa Econômica Federal, a título de contribuição sindical,
em nome da entidade
sindical da categoria profissional.

 Art 11 - A utilização de profissional, contratado por agência de locação de
mão-de-obra, obrigará o tomador de
serviço, solidariamente, pelo cumprimento das
 obrigações legais e contratuais, se se caracterizar a tentativa pelo
tomador de
 serviço, de utilizar a agência para fugir às responsabilidades e obrigações
 decorrentes desta Lei ou do
contrato de trabalho.

 Art 12 - Nos contratos de trabalho por tempo determinado, para produção de mensagens
publicitárias, feitas para
rádio e televisão, constará obrigatoriamente do contrato de
trabalho:

 I - o nome do produtor, do anunciante e, se hover, da agência de publicidade para quem a
mensagem é produzida;

 II - o tempo de exploração comercial da mensagem;

 III - o produto a ser promovido;

 IV - os meios de comunicação através dos quais a mensagem será exibida;

 V - o tempo de duração da mensagem e suas caracterfsticas.

 Art 13 - Na hipótese de exercício de funções acumuladas dentro de um mesmo setor em
que se desdobram as
atividades mencionadas no art. 4º, será assegurado ao Radialista um
adicional mínimo de:

  I - 40% (quarenta por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função
melhor remunerada, nas
emissoras de potência igual ou superior a 10 (dez) quilowatts e,
nas empresas equiparadas segundo o parágrafo único
do art. 3º;

  II - 20% (vinte por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor
 remunerada, nas
emissoras de potência inferior a 10 (dez) quilowatts e, superior a 1 (um)
quilowatt;

  III - 10% (dez por cento), pela função acumulada, tomando-se por base a função melhor
 remunerada, nas
emissoras de potência igual ou inferior a 1 (um) quilowatt.

 Art 14 - Não será permitido, por força de um só contrato de trabalho, o exercício
para diferentes setores, dentre os
mencionados no art. 4º.

 Art 15 - Quando o exercício de qualquer função for acumulado com responsabilidade de
chefia, o Radialista fará
jus a um acréscimo de 40% (quarenta por cento) sobre o
salário.

 Art 16 - Na hipótese de trabalho executado fora do local constante do contrato de
trabalho, correrão à conta do
empregador, além do salário, as despesas de transportes
e de alimentação e hospedagem, até o respectivo retorno.

 Art 17 - Não será permitida a cessão ou promessa de cessão dos direitos de autor e dos
que lhes são conexos, de
que trata a Lei nº 5.988, de 14 de dezembro de 1973,
decorrentes da prestação de serviços profissionais.

 Parágrafo único - Os direitos autorais e conexos dos profissionais serão devidos em
decorrência de cada exibição
da obra.

 Art 18 - A duração normal do trabalho do Radialista é de:

 I - 5 (cinco) horas para os setores de autoria e de locução;

  II - 6 (seis) horas para os setores de produção, interpretação, dublagem, tratamento e
 registros sonoros,
tratamento e registros visuais, montagem e arquivamento, transmissão
de sons e imagens, revelação e copiagem de
filmes, artes plásticas e animação de
desenhos e objetos e manutenção técnica;

 III - 7 (sete) horas para os setores de cenografia e caracterização, deduzindo-se desse
tempo 20 (vinte) minutos
para descanso, sempre que se verificar um esforço contínuo de
mais de 3 (três) horas;

 IV - 8 (oito) horas para os demais setores.

 Parágrafo único - O trabalho prestado, além das limitações diárias previstas nos
 itens acima, será considerado
trabalho extraordinário, aplicando-lhe o disposto nos
arts. 59 a 61 da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT).

  Art 19 - Será considerado como serviço efetivo o período em que o Radialista permanecer
 à disposição do
empregador.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5988.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#art59


23/07/2023 10:26 L6615

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6615.htm 6/7

 Art 20 assegurada ao Radialista uma folga semanal remunerada de 24 (vinte e quatro) horas
consecutivas, de
preferência aos domingos.

 Parágrafo único - As empresas organizarão escalas de revezamento de maneira a favorecer
o empregado com
um repouso dominical mensal, pelo menos, salvo quando, pela natureza do
 serviço, a atividade do Radialista for
desempenhada habitualmente aos domingos.

  Art 21 - A jornada de trabalho dos Radialistas, que prestem serviços em condições de
 insalubridade ou
periculosidade, poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração
semanal do trabalho, desde que previamente
autorizado pelo Ministério do Trabalho.                (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada
pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Art 21 - A jornada de trabalho dos Radialistas, que prestem serviços em condições de
 insalubridade ou
periculosidade, poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração
semanal do trabalho, desde que previamente
autorizado pelo Ministério do Trabalho.                (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)         
(Vigência
encerrada)

Art 21 - A jornada de trabalho dos Radialistas, que prestem serviços em condições de
 insalubridade ou
periculosidade, poderá ser organizada em turnos, respeitada a duração
semanal do trabalho, desde que previamente
autorizado pelo Ministério do Trabalho.

 Art 22 - A cláusula de exclusividade não impedirá o Radialista de prestar serviços a
outro empregador, desde que
em outro meio de comunicação, e sem que se caracterize
prejuízo para o primeiro contratante.

  Art 23 - Os textos destinados a memorização, juntamente com o roteiro da gravação ou
 plano de trabalho,
deverão ser entregues ao profissional com antecedência mínima de 24
(vinte e quatro) horas, em relação ao início dos
trabalhos.

 Art 24 - Nenhum profissional será obrigado a participar de qualquer trabalho que coloque
em risco sua integridade
física ou moral.

 Art 25 - O fornecimento de guarda-roupa de mais recursos indispensáveis ao cumprimento
das tarefas contratuais
será de responsabilidade do empregador.

 Art 26 - A empresa não poderá obrigar o Radialista a fazer uso de uniformes durante o
desempenho de suas
funções, que contenham símbolos, marcas ou qualquer mensagem de
caráter publicitário.

 Parágrafo único - Não se incluem nessa proibição os símbolos ou marcas
identificadores do empregador.

 Art 27 - As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com multa de 2 (duas) a 20
(vinte) vezes o maior valor
de referência previsto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, calculada a razão de um valor
de referência por empregado em situação irregular.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização,
 emprego de artifício ou
simulação com objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada
em seu valor máximo.               
(Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)      
Vigência encerrada

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização,
 emprego de artifício ou
simulação com objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada
em seu valor máximo.               
(Revogado pela Medida
Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

Art. 27  As infrações ao disposto nesta Lei acarretarão a aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art.
634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943               
(Redação pela Medida Provisória nº 905, de 2019)                      
 (Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)          
Vigência encerrada

Art. 27  As infrações ao disposto nesta Lei acarretarão a aplicação da multa prevista no inciso II do caput do art.
634-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943               
(Redação pela Medida Provisória nº 905, de 2019)        
(Vigência encerrada)

 Art 27 - As infrações ao disposto nesta Lei serão punidas com multa de 2 (duas) a 20
(vinte) vezes o maior valor
de referência previsto no art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975, calculada a razão de um valor
de referência por empregado em situação irregular.

Parágrafo único - Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização,
 emprego de artifício ou
simulação com objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada
em seu valor máximo.

 Art 28 - O empregador punido na forma do artigo anterior, enquanto não regularizar a
situação que deu causa à
autuação, e não recolher a multa aplicada, após esgotados
os recursos cabíveis não poderá receber benefício, incentivo
ou subvenção concedidos
por órgãos públicos.

 Art 29 - É assegurado o registro, a que se refere o art. 6º, ao Radialista que, até a
data da publicação desta Lei,
tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão.                              (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de
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2019)           
(Revogada pela Medida Provisória nº 955, de 2020)     
Vigência encerrada
Art 29 - É assegurado o registro, a que se refere o art. 6º, ao Radialista que, até a
data da publicação desta Lei,

tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão.                (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)
       
(Vigência encerrada)

Art 29 - É assegurado o registro, a que se refere o art. 6º, ao Radialista que, até a
data da publicação desta Lei,
tenha exercido, comprovadamente, a respectiva profissão.

 Art 30 - Aplicam-se ao Radialista as normas da legislação do trabalho, exceto naquilo
que for incompatível com as
disposições desta Lei.

 Art 31 - São inaplicáveis a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, as
disposições constantes do § 1º
do art. 8º e do art. 10 desta Lei.                (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)           
(Revogada pela
Medida Provisória nº 955, de 2020)     
Vigência encerrada

 Art 31 - São inaplicáveis a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, as
disposições constantes do § 1º
do art. 8º e do art. 10 desta Lei.                (Revogado pela Medida Provisória nº 905, de 2019)       
(Vigência encerrada)

 Art 31 - São inaplicáveis a órgãos da Administração Pública, direta ou indireta, as
disposições constantes do § 1º
do art. 8º e do art. 10 desta Lei.

 Art 32 - O Poder Executivo expedirá o regulamento desta Lei.

 Art 33 - Esta Lei entrará em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.

 Art 34 - Revogam-se as disposições em contrário.

 Brasília, em 16 de dezembro de 1978; 157º da Independência e 90º da República.

ERNESTO GEISEL
Arnaldo Prieto

Este
texto não substitui o publicado no DOU de 19.12.1978
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Presidência da República

Secretaria-Geral


Subchefia para Assuntos Jurídicos

DECRETO Nº 9.329, DE 4 DE ABRIL DE 2018

Altera o Anexo ao Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de
1979, que regulamenta a Lei nº 6.615, de 16 de dezembro
de 1978.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
 ,
 no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
 caput
 , inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4
º
da Lei n
º
6.615, de 16 de dezembro de 1978,

DECRETA
:

Art. 1º O
Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979
, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 8º
O atestado de que trata o inciso III do
caput
do art. 7º poderá ser fornecido por:

I - entidade pública ou serviço social autônomo que tenha por objetivo promover a formação ou o
treinamento de pessoal especializado necessário às atividades de radiodifusão;

II - entidade sindical representativa dos trabalhadores da categoria profissional;

III - entidade sindical patronal do setor econômico; ou

IV - empresa que englobe em seu objeto social as atividades descritas no Anexo.

......................................................................” (NR)

Art. 2
º
O
Anexo ao Decreto nº 84.134, de 30 de outubro de 1979
 , passa a vigorar na forma do
Anexo a este
Decreto.

Art. 3
º
Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de abril de 2018; 197
º
da Independência e 130
º
da República.

MICHEL TEMER

Helton Yomura

Este texto não substitui o publicado no DOU de 5.4.2018

ANEXO

(Anexo ao Decreto n
º
84.134, de 30 de outubro de 1979)

QUADRO DAS FUNÇÕES EM QUE SE DESDOBRAM AS ATIVIDADES E OS SETORES DA PROFISSÃO DE
RADIALISTA A QUE SE REFERE O ART. 4º

ATIVIDADE SETORES DENOMINAÇÃO DESCRIÇÃO
Administração - Controlador de

operações
Planeja, desenvolve e executa a gestão de recursos
técnicos, financeiros e humanos e lidera as equipes de
tecnologia, a fim de alcançar as metas estabelecidas.

Produção Autoria Autor-roteirista Desenvolve roteiros a partir de obras originais ou
adaptações para a realização de programas ou séries de
programas.

Direção Diretor artístico ou
de produção

Responsável pela execução dos programas e pela
supervisão do processo de recrutamento e seleção do
pessoal necessário à produção, principalmente quanto à
escolha dos produtores e dos coordenadores de
programas, os quais, depois de prontos, serão
disponibilizados ao diretor de programação.

Diretor de
programação

Responsável final pela transmissão dos programas da
emissora, com vistas à sua qualidade e à adequação dos
horários de transmissão.

Diretor de
programas

Responsável pelo planejamento e pela condução das
gravações e pelo gerenciamento das equipes e dos

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.329-2018?OpenDocument
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D84134.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D84134.htm#art8.
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recursos, de forma a atender os planos de gravação
definidos.

Produção Continuísta Planeja e controla a continuidade lógica das cenas, os
personagens, a caracterização, a ambientação e a
cenografia.

Diretor de imagens
(TV)

Garante o andamento das cenas e das matérias nos
programas gravados ou ao vivo, seleciona as imagens e
os efeitos, participa das definições de desenho de câmera
e dimensionamento de equipamentos e direciona o
enquadramento e a movimentação das câmeras.

Analista musical Realiza a pesquisa musical, seleciona o repertório,
cadastra os áudios para a elaboração da programação
musical, organiza as
playlists
, cria os filtros em função do
perfil de audiência e monta e implementa a programação
musical gerada para a execução.

Produtor de rádio
e TV

Produz programas de rádio e televisão de qualquer
gênero, inclusive telenoticioso ou esportivo.

Interpretação Coordenador de
elenco

Responsável pela convocação e pela orientação de
elenco, pela distribuição do material aos atores e aos
figurantes e pelas providências e pelos cuidados exigidos
pelo elenco que não sejam de natureza artística.

Dublagem Operador de
dublagem

Responsável pela coordenação ou pela execução da
atividade de dublagem de filmes e produções estrangeiras.

Locução Comunicador Apresenta, pelo rádio ou pela televisão, noticiosos,
programas e eventos, realiza entrevistas e faz comentários
das pautas, com apoio e operação de equipamentos de
conteúdo audiovisual em diversas mídias, e presta
informações técnicas relativas à produção e aos temas
abordados.

Caracterização Figurinista Cria e desenha as roupas necessárias à produção e
supervisiona a sua confecção.

Cenografia Cenotécnico Responsável pela construção e pela montagem dos
cenários, de acordo com as especificações determinadas
pela produção.

Cenógrafo Desenvolve o projeto do cenário de acordo com o conceito
artístico do projeto de cenografia definido.

Técnica
Direção Supervisor técnico

Responsável pelo bom funcionamento dos equipamentos
em operação necessários às emissões, gravações,
transporte e recepção de sinais e transmissões de uma
emissora de rádio ou televisão.

Tratamento e
registros

sonoros ou
audiovisuais

Sonoplasta
Planeja, desenvolve e executa o desenho sonoro de uma
produção e opera os equipamentos de áudio para
assegurar a concepção e a narrativa do produto.

Controlador de
programação

Acompanha e realiza as operações de seleção, checagem
e comutação de canais de alimentação relativas à grade
de programação, monitora a sua evolução e as suas
necessidades de ajustes, prepara os mapas de
programação e estabelece os horários e a sequência da
transmissão, inclusive quanto à inserção adequada dos
comerciais.

Operador de
controle mestre (

master
)

Opera o controle mestre, seleciona, checa e comuta
diversos canais de alimentação, conforme os roteiros de
programação e os comerciais, e faz as adaptações de
conteúdo necessárias para a exibição.

Editor de mídia
audiovisual

Formata a narrativa do produto por meio de imagens e
áudio, em apoio ao processo de finalização e preparação
das mídias.

Iluminador
Monta, prepara e opera os sistemas de iluminação, cria os
setups
nas mesas de comando de iluminação e acerta o
posicionamento de refletores e luminárias no
 set
 de
gravação.

Assistente de
operações

audiovisuais

Executa a montagem, transporta os recursos e apoia a
operação de captação de áudio ou imagem e a iluminação.

Operador de
câmera

Prepara e opera o equipamento de captação de imagens,
por meio de diversas tecnologias, realiza os
enquadramentos, além dos ajustes de foco e níveis de
qualidade de áudio.
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Operador de mídia
audiovisual

Prepara e opera os equipamentos de gravação, exibição e
reprodução de conteúdo audiovisual em diversas mídias e
armazena os conteúdos de forma apropriada para
utilização posterior.

Técnico de
sistemas

audiovisuais

Realiza o planejamento dos recursos necessários, a
configuração dos sistemas e a operação de plataformas
utilizadas na produção, no arquivo e na transmissão de
programas para garantir a operacionalidade de sua
gravação e exibição.

*



CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: RS004551/2022
DATA DE REGISTRO NO MTE: 20/12/2022
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR065783/2022
NÚMERO DO PROCESSO: 10264.110809/2022-15
DATA DO PROTOCOLO: 19/12/2022

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, CNPJ n.
92.964.295/0001-34, neste ato representado(a) por seu ;
 
E

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISAO DO RIO
GRANDE DO SUL, CNPJ n. 89.623.417/0001-14, neste ato representado(a) por seu ;
 
celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho
previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de novembro de
2022 a 31 de outubro de 2023 e a data-base da categoria em 01º de novembro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional dos Trabalhadores
em Empresas de Radiodifusão e Publicidade, plano da CNTCP, com abrangência territorial em RS.

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - PISO SALARIAL

Ficam estabelecidos os seguintes pisos: 

03.1. Os empregados radialistas que desempenham funções não regulamentadas nas empresas e emissoras de
rádio e televisão no interior e na capital do Estado receberão o piso de R$ 1.303,84 (um mil, trezentos e três
reais e oitenta e quatro centavos) mensais, a partir de 1º de novembro de 2022, e, receberão o piso de R$
1.332,14 (um mil, trezentos e trinta e dois reais e quatorze centavos) mensais, a partir de 1º de maio de 2023,
exceto os que desempenham as funções de office-boy e contínuo. 

03.2. Os empregados radialistas que desempenham funções regulamentadas pela lei 6.615/78 e decretos n°
84.134/79 e 9.329/18 nas empresas e emissoras de rádio no interior do Estado receberão o piso de R$ 1.349,75
(um mil, trezentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos) mensais, a partir de 1º de novembro de
2022, e, receberão o piso de R$ 1.379,04 (um mil, trezentos e setenta e nove reais e quatro centavos) mensais,
a partir de 1º de maio de 2023.

03.3. Os empregados radialistas que desempenham funções regulamentadas pela lei 6.615/78 e decretos n°
84.134/79 e 9.329/18 nas empresas e emissoras de televisão no interior do Estado receberão o piso de R$
1.620,03 (um mil, seiscentos e vinte reais e três centavos) mensais, a partir de 1º de novembro de 2022, e,
receberão o piso de R$ 1.655,18 (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezoito centavos) mensais, a
partir de 1º de maio de 2023. 



03.4. Os empregados radialistas que desempenham funções regulamentadas nas empresas e emissoras de rádio
e televisão da capital receberão: 

O piso de R$ 1.620,03 (um mil, seiscentos e vinte reais e três centavos) mensais, a partir de 1º de novembro
de 2022, e, receberão o piso de R$ 1.655,18  (um mil, seiscentos e cinquenta e cinco reais e dezoito
centavos) mensais, a partir de 1º de maio de 2023, para os Radialistas que exerçam as funções de Rádio – TV
fiscal, auxiliar de discotecário, contraregra, encarregado de tráfego (do Setor de Produção), roteirista de intervalos
comerciais, operador de som estúdio, projecionista de estúdio, remontador de ótica e magnético, guarda-roupeiro,
aderecista, ceno-técnico, decorador, cortineiro-estofador, maquinista, operador de microfone, auxiliar de iluminador,
operador de cabo, operador de máquina de caracteres, operador de telecine, operador de vídeo, operador de vídeo -
tape (VT), técnico de externas, almoxarife técnico, montador de filmes, operador de transmissor de Rádio, operador
de transmissor de televisão, técnico-laboratorista, técnico de manutenção eletrônica, mecânico, operador de Rádio e
operador de áudio, assistente de estúdio, assistente de produção, discotecário, fotógrafo, encarregado de cinema,
filmotecário, operador de mixagem, operador de gravações, iluminador, arquivista de tapes, supervisor técnico de
laboratório, técnico de áudio, técnico de manutenção de rádio, operador de câmera, auxiliar de operador de câmera
de unidade portátil externa, pintor artístico, cenógrafo, maquetista, operador de satélite e operador de tele texto.

O piso de R$ 1.865,12 (um mil, oitocentos e sessenta e cinco reais e doze centavos) mensais, a partir de 1º de
novembro de 2022, e, receberão o piso de R$ 1.905,59 (um mil, novecentos e cinco reais e cinquenta e nove
centavos) mensais, a partir de 1º de maio de 2023, para os Radialistas que exerçam as funções de produtor
executivo, autor-roteirista, diretor artístico ou de produção, diretor de programação, diretor esportivo, diretor musical,
diretor de programa, continuísta, coordenador de produção, coordenador de programação, diretor de imagens (TV),
editor de vídeotape (VT), coordenador de elenco, encarregado do tráfego (Setor de Dublagem), marcador de ótica,
cortador de ótico e magnético, editor de sincronismo, locutor apresentador-animador, locutor comentarista esportivo,
locutor esportivo, locutor noticiarista de rádio, locutor noticiarista de televisão, locutor entrevistador, locutor
anunciador, discotecário-programador, figurinista, maquilador, supervisor técnico, supervisor de operações,
sonoplasta, operador de controle mestre (master), técnico de manutenção de televisão, técnico de estação
retransmissora e repetidora de televisão, técnico de vídeo, diretor de dublagem, operador de câmera de unidade
portátil externa, operador de central técnica e rádio-escuta. 

Parágrafo único: Se a jornada de trabalho for inferior à legal, é devido o piso salarial, salvo se contratado com
horário reduzido, caso em que será observada a proporcionalidade. 

3.5. Convencionam as partes, que o salário do menor aprendiz, será de R$ 651,92 (seiscentos e cinquenta e um
reais e noventa e dois centavos) mensais, a partir de 1º de novembro de 2022, e, receberão o piso de R$
666,06 (seiscentos e sessenta e seis reais e seis centavos) mensais, a partir de 1º de maio de 2023, pela
jornada estipulada em lei, a tal título.

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL

04.1. Convencionam as partes que os salários dos empregados radialistas representados pelo Sindicato Profissional
serão reajustados em duas parcelas, da seguinte forma:

04.1.1. A partir de 1º de novembro de 2022:

04.1.1.1. Para os empregados que desempenham suas atividades no interior do Estado:

04.1.1.1.1. Os empregados que percebem salário de até R$ 1.800,00, receberão um reajuste de 4,20% (quatro
vírgula vinte por cento), sobre o salário de maio de 2022.

04.1.1.1.2. Os empregados que percebem salário entre R$ 1.800,01 e R$ 3.000,00, receberão um reajuste de
3,57% (três vírgula cinquenta e sete por cento), sobre o salário de maio de 2022.

04.1.1.1.3. Os empregados que percebem salário entre R$ 3.000,01 e R$ 5.000,00, receberão um reajuste de
3,36% (três vírgula trinta e seis por cento), sobre o salário de maio de 2022.

04.1.1.1.4. Os empregados que percebem salário igual ou superior a R$ 5.000,01, receberão um reajuste no valor
fixo de R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais).

04.1.1.2. Para os empregados que desempenham suas atividades no capital do Estado:



04.1.1.2.1. Os empregados que percebem salário de até R$ 2.430,00, receberão um reajuste de 4,20% (quatro
vírgula vinte por cento), sobre o salário de maio de 2022.

04.1.1.2.2. Os empregados que percebem salário entre R$ 2.430,01 e R$ 4.000,00, receberão um reajuste de
3,57% (três vírgula cinquenta e sete por cento), sobre o salário de maio de 2022.

04.1.1.2.3. Os empregados que percebem salário entre R$ 4.000,01 e R$ 5.000,00, receberão um reajuste de
3,36% (três vírgula trinta e seis por cento), sobre o salário de maio de 2022.

04.1.1.2.4. Os empregados que percebem salário igual ou superior a R$ 5.000,01, receberão um reajuste no valor
fixo de R$ 147,00 (cento e quarenta e sete reais).

04.1.2. A partir de 1º de maio de 2023:

04.1.2.1. Para os empregados que desempenham suas atividades no interior do Estado:

04.1.2.1.1. Os empregados que percebem salário de até R$ 1.800,00, receberão um reajuste adicional de 2,17%
(dois vírgula dezessete por cento), sobre o salário de novembro de 2022.

04.1.2.1.2. Os empregados que percebem salário entre R$ 1.800,01 e R$ 3.000,00, receberão um reajuste
adicional de 1,85% (um vírgula oitenta e cinco por cento), sobre o salário de novembro de 2022.

04.1.2.1.3. Os empregados que percebem salário entre R$ 3.000,01 e R$ 5.000,00, receberão um reajuste
adicional de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento), sobre o salário de novembro de 2022.

04.1.2.1.4. Os empregados que percebem salário igual ou superior a R$ 5.000,01, receberão um reajuste
adicional no valor fixo de R$ 79,00 (setenta e nove reais).

04.1.2.2. Para os empregados que desempenham suas atividades no capital do Estado:

04.1.2.2.1. Os empregados que percebem salário de até R$ 2.430,00, receberão um reajuste adicional de 2,17%
(dois vírgula dezessete por cento), sobre o salário de novembro de 2022.

04.1.2.2.2. Os empregados que percebem salário entre R$ 2.430,01 e R$ 4.000,00, receberão um reajuste
adicional de 1,85% (um vírgula oitenta e cinco por cento), sobre o salário de novembro de 2022.

04.1.2.2.3. Os empregados que percebem salário entre R$ 4.000,01 e R$ 5.000,00, receberão um reajuste
adicional de 1,75% (um vírgula setenta e cinco por cento), sobre o salário de novembro de 2022.

04.1.2.2.4. Os empregados que percebem salário igual ou superior a R$ 5.000,01, receberão um reajuste
adicional no valor fixo de R$ 79,00 (setenta e nove reais).

04.2. As diferenças decorrentes desta cláusula, relativas ao salário que seria devido desde 1° de novembro de 2022,
conforme item 04.1.1., deverão ser pagas aos empregados beneficiados pelo presente acordo, até a folha de janeiro
de 2023, com pagamento até 07 de fevereiro de 2023.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA - DATA DE PAGAMENTO DE SALÁRIO

05. Quando o dia do pagamento coincidir com o fim de semana ou véspera de feriado, as empresas se
comprometem a efetuá-lo de forma que o empregado tenha a efetiva disponibilidade de numerário no último dia útil
anterior à data de pagamento. Em caso de atraso na data de pagamento do salário mensal, as partes convencionam
o pagamento de 1% (um por cento) ao mês a título de multa.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E
CRITÉRIOS PARA CÁLCULO



CLÁUSULA SEXTA - COMPENSAÇÃO

06. Serão compensadas as antecipações salariais espontâneas e compulsórias concedidas após 1º de novembro de
2021.

Parágrafo único: Não serão compensados os aumentos salariais concedidos após 1º de novembro de 2021, que
sejam decorrentes de promoções, transferências e equiparação salarial, nos termos da Instrução nº 4 do Tribunal
Superior do Trabalho.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - ADMITIDOS APÓS 01/11/2021

Será concedido igual reajuste aos Radialistas admitidos após a data de 1º de novembro de 2021, desde que os
salários destes não resultem superiores aos dos empregados mais antigos que exercem a mesma função,
observada a proporcionalidade.

 

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS
ADICIONAL DE HORA-EXTRA

CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS

08. O trabalho extraordinário será remunerado mediante o adicional de 50% (cinquenta por cento) nas 02 (duas)
primeiras horas e de 70% (setenta por cento) a partir da 3ª (terceira) hora em diante.

ADICIONAL DE TEMPO DE SERVIÇO

CLÁUSULA NONA - QUINQUÊNIOS

09. Convencionam as partes que o adicional de tempo de serviço de 4% (quatro por cento) sobre o salário base,
assegurado para os empregados que adquiriam o direito até 31 de outubro de 2020, nos termos da CCT 2020/2021,
com registro nº RS000862/2020, permanecerá devido nos exatos termos da cláusula 9ª daquele instrumento,
mantendo-se a extinção do direito para os empregados admitidos a partir de 1º de novembro de 2020.

OUTROS ADICIONAIS



CLÁUSULA DÉCIMA - SALÁRIO DO SUBSTITUTO

10. É garantido para o Radialista admitido para a mesma função de outro, cujo contrato tenha sido rescindido por
qualquer motivo, o salário da função, sem a consideração de vantagens pessoais.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO

11. Na substituição temporária, o empregado substituto perceberá a diferença entre o seu salário e o do substituído,
quando o deste seja maior, sem a consideração de vantagens pessoais ou inerentes ao cargo efetivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ADICIONAL POR VIAGENS

12.1. Os Radialistas em viagem de serviço dentro do território nacional ou em viagens ao exterior quando tiverem de
pernoitar fora de sua sede, terão direito a perceber 1 (um) salário-dia a cada dia de permanência, além do salário
normal, a título de compensação pelas horas extras porventura trabalhadas nessa condição.

12.2. Na hipótese de o retorno à sede ocorrer após completada a jornada diária os radialistas terão direito a
perceber um salário-dia, nos termos do disposto no parágrafo anterior.

12.3. Convencionam as partes que deverá ser antecipado ao empregado radialista quando de sua saída em viagem,
para pagamento de alimentação diária, devendo o mesmo levar em consideração os critérios estabelecidos pela
empresa, e, posterior acerto de contas, o valor correspondente a R$ 63,76 (sessenta e três reais e setenta e seis
centavos), a partir de 1º de novembro de 2022.

12.4. O valor acima referido no item 12.3 não se incorporará ao salário ou remuneração para qualquer efeito.

12.5. Tal adicional não se aplica aos radialistas que por ventura venham a se afastar da sede da empresa para
participarem de eventos de formação profissional ou de evento informativo tais como: treinamentos, cursos,
congressos, feiras, seminários e visitas técnicas.

12.6. O adicional previsto nesta cláusula não se aplica aos radialistas que exerçam funções de direção, gerência e
coordenação.

12.7. O numerário necessário para cobrir as despesas normais de viagem, transporte e alimentação serão
satisfeitos pela Empresa e deverá ser adiantado ao radialista quando de sua saída da sede.

PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - PLANO DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS

13. Convencionam as partes que o sindicato profissional se compromete a validar e arquivar os contratos de PPR,
que por ventura vierem a ser realizados, entre as empresas e os trabalhadores abrangidos pela presente
convenção. Os instrumentos de acordo de pagamento de PPR, validos pelo sindicato profissional, tem força de
acordo coletivo de trabalho, para todos os efeitos legais.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VALE REFEIÇÃO / ALIMENTAÇÃO / CESTA BÁSICA

14.1. As partes recomendam às empresas vinculadas a esta convenção que concedam aos seus empregados vales-
refeição ou vales-alimentação, ou cesta básica, conforme, opção do empregador, equivalente aos dias de efetivo
trabalho para a empresa.

14.2. Os benefícios previsto nesta cláusula não possuem natureza salarial ou remuneratória, nem serão base de
incidência de contribuição previdenciária, imposto de renda e fundo de garantia do tempo de serviço (FGTS).



14.3. As empresas que optarem pela concessão de cesta básica, o farão em favor dos empregados que recebam
até um piso salarial da região, equivalente a função desempenhada, e fixarão o valor mensal a ser concedido.

AUXÍLIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - TRANSPORTES

15. Convencionam as partes que as empresas poderão implantar o vale – transporte, conforme as leis 7.418 de
16/12/1985 e 7.619 de 30/09/1987 e decreto 95.247 de 17/11/1987 que regula a matéria, ou alternativamente efetuar
o pagamento em dinheiro, sendo que eventual valor não terá natureza salarial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - TRANSPORTE NOTURNO

16. As empresas que promovam atividades da meia-noite e até as 6 (seis) horas da manhã estão obrigadas a
garantir o transporte dos empregados que trabalhem nesse horário. Fica estabelecido que o tempo de trajeto não
será computado como de serviço e o custo do transporte não integrará o salário para nenhum efeito.

AUXÍLIO DOENÇA/INVALIDEZ

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO DE AUXÍLIO DOENÇA PAGO
PELO INSS

17.1. As empresas pagarão para os empregados em gozo de auxílio-doença concedido pela Previdência Social e no
período contado entre o 16º (décimo sexto) até o 90º (nonagésimo) dia de afastamento complementação nos termos
abaixo fixados. A complementação devida corresponderá à diferença entre o que a Previdência Social pagar e o
salário líquido devido no mês:
 
17.1.1. Do 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo) dia de afastamento = 100% (cem por cento) da diferença acima
especificada.
 
17.1.2. Do 31° (trigésimo primeiro) ao 60°(sexagésimo) dia de afastamento = 90% (noventa por cento) da diferença
acima especificada.
 
17.1.3. Do 61° (sexagésimo primeiro) ao 90° (nonagésimo) dia de afastamento = 80% (oitenta por cento) da
diferença especificada.
 
17.2. Não sendo conhecido o valor básico da Previdência Social, a complementação deverá ser paga em valores
estimados. Se ocorrerem diferenças a maior ou a menor deverão ser compensadas no pagamento do mês
imediatamente posterior.
 
17.3. O pagamento previsto nesta cláusula deverá ocorrer junto com o pagamento mensal de salário dos demais
empregados.

AUXÍLIO MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - AUXÍLIO FUNERAL

18.1.  As empresas cujos empregados não estiverem abrangidos por seguro de vida em grupo ou
outras  modalidades de seguro por elas subsidiados, em todo ou em parte, ocorrendo falecimento de seu
trabalhador, pagarão aos dependentes legais deste a importância de R$ 5.822,80 (cinco mil, oitocentos e vinte e
dois reais e oitenta centavos), a vigorar a partir de 1º de novembro de 2022.

18.2. Os pagamentos resultantes serão efetivados em quota única no 5º (quinto) dia após a comprovação do óbito.

AUXÍLIO CRECHE

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - AUXÍLIO À ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL



19.1. As empresas se obrigam a garantir vagas em Escola de Educação Infantil para filhos de Radialistas do sexo
feminino, de 0 (zero) a 72 (setenta e dois) meses de idade, em escolas de educação Infantil de instituições privadas
ou públicas. O presente auxílio fica condicionado à comunicação por escrito da empregada ao empregador, quanto à
existência de filho nestas condições.

19.1.1. As mães ou pais com guarda legal dos filhos podem a qualquer momento manifestar na discordância com a
escola de educação infantil onde foi garantida a vaga pela empresa, via carta com AR, ao sindicato dos Empregados
e á empresa contratante, expondo as razões de sua discordância, a fim de que possa ser proporcionada à empresa
contratante a possibilidade de obtenção de vaga em outra escola de educação infantil que atenda as exigências das
mães ou pais com a guarda legal dos filhos.

19.2. As empresas da capital do Estado, sem prejuízo no disposto na cláusula “18.1”, poderão optar por garantir
um subsídio para pagamento de vagas em Escolas de Educação Infantil, em estabelecimento de livre escolha das
mães ou pais com guarda legal dos filhos no valor de até R$ 524,22 (quinhentos e vinte e quatro reais e vinte e
dois centavos), a vigorar a partir de 1º de novembro de 2022. O mesmo fica acordado para as  empresas do
interior do Estado, porém até o valor de R$ 394,89 (trezentos e noventa e quatro reais e oitenta e nove
centavos), a  vigorar a partir de 1º de novembro de 2022, para pagamento do auxílio acima aos filhos de
Radialistas do sexo feminino.

19.3. As presentes condições acordadas são estendidas a Radialistas do sexo masculino, com comprovada guarda
legal dos filhos.

SEGURO DE VIDA

CLÁUSULA VIGÉSIMA - SEGURO VIAGEM

20.1.  No caso de viagem de Radialista para desempenho de suas funções, o empregador obriga-se a
realizar  seguro para cobrir os riscos de viagem, independentemente do seguro de acidente de trabalho
previdenciário,  equivalente a R$ 5.822,80 (cinco mil, oitocentos e vinte e dois reais e oitenta centavos), a
vigorar a partir de 1º de novembro de 2022.

20.2. Este dispositivo não se aplica às empresas que mantenham apólice de seguro de vida em grupo ou similar
para seus empregados.

OUTROS AUXÍLIOS

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - AUTORIZAÇÃO DE DESCONTOS

21.1. As empresas poderão realizar em folha de pagamento de radialistas que o autorizem, por escrito, o desconto
de contribuições sociais (mensalidades do Sindicato Profissional e associações de empregados) assim como dos
demais compromissos firmados pelos trabalhadores com essas entidades ou com o empregador relativamente a
convênios e empréstimos.
 
21.2. Os valores referentes às mensalidades dos associados do sindicato profissional devem ser repassados ao
sindicato dos empregados até o 5° dia útil após o desconto, acompanhado da listagem dos contribuintes.
 
21.3. A empresa que descumprir o disposto nesta cláusula, nos prazos e valores correspondentes, ficará sujeita a
multa de 1% (um por cento) do valor não recolhido a cada mês de atraso, sem prejuízo das cominações legais.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CONVÊNIO SESI/SESC

22.1. As empresas firmarão convênios com o SESI/SESC, se for do interesse de seus empregados radialistas, nos
módulos de atendimento médico, cesta básica, material de construção e farmácia.
 
22.2. Poderá ser feito o desconto mensal em folha se atendido os seguintes requisitos:
 
22.2.1. O empregado deverá requerer por escrito o desconto em folha.
 



22.2.2. O desconto em folha só poderá ser efetuado para os empregados que recebem o salário de até R$ 1.777,47
(um mil, setecentos e setenta e sete reais e quarenta e sete centavos) brutos.
 
22.2.3. O valor máximo do desconto em folha não poderá ultrapassar 20% do salário.
 
22.3. A responsabilidade da empresa cingir-se-á ao preenchimento dos dados solicitados pelo SESI/SESC e
repasse dos valores.
 
22.4. O empregador não terá nenhum custo para alcançar o benefício aos seus empregados.
 
22.5. Caso o empregador tenha alguma dificuldade para se deslocar ao banco e proceder ao repasse de valores ao
SESI/SESC, compromete-se o Sindicato dos Radialistas do RS, a disponibilizar um funcionário ou Diretor para esta
tarefa.
 
22.6. Ficam as empresas, que já mantêm ou possuem benefícios, cesta básica ou benefício similar, desobrigadas ao
cumprimento desta clausula.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - OBRIGATORIEDADE DE JUSTIFICAÇÃO DA DISPENSA

23. O empregado despedido com fundamento em justa causa deverá ser comunicado por escrito acerca do fato
gerador da rescisão contratual, sob pena de nulidade do ato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - INDENIZAÇÃO ADICIONAL

24. Será devido o pagamento de indenização adicional equivalente a um salário mensal na hipótese de despedida
de emprego sem justa causa, quando o término do aviso prévio, indenizado ou não, recair no período de 30 (trinta)
dias antecedente a data-base.

AVISO PRÉVIO

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - AVISO PRÉVIO

25.1. O pagamento das parcelas constantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação deverá ser efetuado
nos seguintes prazos:

25.1.1. Até 10 dias após o término do contrato ou;
25.1.2.  Até o décimo dia, contado da data da notificação da demissão, quando da ausência de aviso prévio,
indenização do mesmo ou dispensa de seu cumprimento;
25.1.3. Sob pena de pagar o equivalente do seu salário pelo prazo excedente;

25.2. O empregado que estiver cumprindo o prazo de aviso prévio concedido pela empresa e solicitar o seu
desligamento do emprego antes do seu término perceberá os salários até o momento do efetivo desligamento.
Neste caso, obrigam-se as empresas a efetuar o desligamento formal, liberando da prestação do serviço pelo prazo
restante.

25.3. O empregado despedido sem justa causa, após já ter contemplado 5 (cinco) anos de serviço à mesma
empresa ou grupo econômico, perceberá, além do aviso prévio, mais um pagamento adicional equivalente a ½
(meio) salário contratual mensal, a título indenizatório, para cada período de 5 (cinco) anos de atividade ininterrupta
ao mesmo empregador.

25.4. Na hipótese de o término do aviso prévio recair dentro do prazo de 30 (trinta) dias que antecedem a data-base
da categoria, o empregado fará jus à multa referida na cláusula 25.1.3.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A ADMISSÃO, DEMISSÃO E MODALIDADES DE
CONTRATAÇÃO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - MANUTENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE



26.1. No caso das empresas que oferecem plano de saúde aos seus funcionários, convencionam as partes, de
acordo com o artigo 30 da Lei nº 9.656/98, que nos casos de rescisão do contrato de trabalho sem justa causa, fica
assegurado o direito de manter a condição de beneficiário de planos de saúde, nas mesmas condições de cobertura
assistencial prevista quando da vigência do contrato de trabalho, e desde que o ex-funcionário assuma o pagamento
integral do custeio do plano de saúde empresarial mantido pela empresa, enquanto vigente.

26.2. Para que o ex-funcionário possa manter este benefício, é indispensável que tenha contribuído, total ou
parcialmente, com os custos do plano de saúde durante a vigência de seu contrato de trabalho.

26.3. Observados os requisitos do item 26.1, os ex-funcionários poderão permanecer no plano por um período
equivalente a um terço do tempo em que foram beneficiários dentro da empresa, respeitando o limite mínimo de seis
meses e máximo de dois anos.

26.4. Para os funcionários que forem aposentados e que contribuíram por mais de dez anos para o custeio do plano
empresarial, será permitido manter a condição de beneficiário do mesmo pelo tempo que desejarem, desde que
assumam o pagamento do valor integral do plano de saúde empresarial mantido pelo empregador. Caso o tempo de
contribuição seja inferior a dez anos, poderá continuar participando do plano de saúde pelo período de um ano,
desde que assuma o pagamento do custo integral do plano de saúde empresarial mantido pelo empregador,
enquanto vigente.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE
PESSOAL E ESTABILIDADES
ESTABILIDADE APOSENTADORIA

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - GARANTIA PARA APOSENTADORIA

27.1. Aos empregados que estiverem no período de 30 (trinta) meses anteriores à obtenção do direito à
aposentadoria por tempo de serviço, em conformidade com a legislação vigente sobre a matéria, fica garantido o
emprego ou salário até completar o tempo necessário, cessando esse direito ao fim do prazo, ou no caso de não ser
requerida à aposentadoria, ou pela ocorrência de despedida por justa causa.

27.2. Convencionam as partes que, exclusivamente para os empregados que mantêm contrato de trabalho com a
mesma empresa ou, empresa do mesmo grupo econômico há mais de 10 (dez) anos e que estiverem no período de
36 (trinta e seis) meses anteriores à obtenção do direito à aposentadoria por tempo de serviço, em conformidade
com a legislação vigente sobre a matéria, fica garantido o emprego ou salário até completar o tempo necessário
cessando esse direito ao fim do prazo, ou no caso de não ser requerida à aposentadoria, ou pela ocorrência de
despedida por justa causa.

27.3. A percepção destas vantagens fica condicionada a apresentação por parte do empregado ao departamento de
pessoal, nos primeiros 90 (noventa) dias dos períodos mencionados nos itens 27.1 e 27.2, dos documentos que
comprovem o preenchimento de tais condições. A apresentação dos documentos será feita contra recibo, e a falta
de apresentação implicará na perda dos direitos aqui normatizados.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A CONDIÇÕES PARA O EXERCÍCIO DO TRABALHO

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - TRANSPORTE EM TRABALHO EXTERNO

28. O meio de transporte do Radialista em trabalho externo, quando necessário, deverá ser adequado às
necessidades de cumprimento de suas atividades, e as despesas respectivas correrão por conta do empregador.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - NOVAS TÉCNICAS, EQUIPAMENTOS E CURSOS

29.1. A empresa poderá fornecer aos seus Radialistas a oportunidade de sua adaptação às novas técnicas e
equipamentos. O processo de adaptação constitui encargo da empresa, de sorte que as despesas com eventuais



cursos e aprendizagem correrão por sua conta.

29.2. É faculdade ao empregado participar de eventuais cursos oferecidos pelas empresas, não havendo
obrigatoriedade de comparecimento.

29.3. Convencionam as partes que as horas que os trabalhadores radialistas, abrangidos pela presente convenção,
permanecerem em cursos e treinamentos, bem como curso eletronicamente disponibilizados pela empregadora por
meio de implementação de programa E-learning, após sua jornada de trabalho, nas dependências da empresa, não
serão consideradas como horas trabalhadas nem extras, razão pela qual fica liberado de registro em cartão ponto
ou similar e não serão consideradas para efeito de ampliação de intervalo para alimentação e repouso. Tais cursos
não poderão coincidir em domingos, feriados ou período de férias dos trabalhadores.

OUTRAS NORMAS DE PESSOAL

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - DOCUMENTAÇÃO

30.1. As empresas fornecerão aos seus empregados por meio eletrônico, contra-recibos ou cópias dos recibos de
pagamento de salários, fazendo referência expressa ao “quantum” recolhido ao FGTS e especificando as parcelas
pagas e descontadas.

30.2. As empresas ficam obrigadas a fornecer aos seus empregados que tenham seus contratos de trabalho
rescindidos antes de 1 (um) ano de serviço uma via do documento da rescisão.

30.3. Por ocasião da rescisão de contratos de trabalho que vinculem empregados representados pelo Sindicato dos
Empregados às Empresas representadas pelo Sindicato Patronal, estas fornecerão aos empregados, contra recibo,
a relação dos salários de contribuição ao INSS (Instituto Nacional de Seguridade Social), quando solicitada.

30.4. Por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, independentemente do tempo de vigência, as empresas
fornecerão aos empregados a 2ª via ou cópia do recibo de quitação.

30.5. Quando o contrato de trabalho for celebrado por escrito, a empregadora deverá entregar uma via do
documento ao empregado, recebendo deste o recibo na primeira via.

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - BANCO DE HORAS

31.1. Na vigência da presente convenção, as empresas poderão adotar a compensação da jornada de trabalho,
observando o limite máximo de 2 (duas) horas extras diárias ou 10 (dez) horas diárias de efetivo trabalho para
as  atividades não regulamentadas, de modo que as horas eventualmente trabalhadas em algum dia da semana
além do horário normal do empregado, não sejam consideradas como extras, desde que compensadas
pela correspondente diminuição em outro dia, mediante as seguintes condições:

31.2. As horas extras trabalhadas serão compensadas dentro do período máximo de 12 meses, contados do 1º dia
do mês subsequente ao labor, mesmo que este prazo ultrapasse o período disposto na cláusula 31.5.

31.3. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho sem que tenha havido compensação integral da eventual jornada
extraordinária, o empregado fará jus ao pagamento das horas suplementares não compensadas, calculadas sobre o
valor do salário básico da data da rescisão.

31.4. No caso de rescisão do contrato de trabalho por iniciativa do empregado serão descontados do mesmo os dias
não trabalhados e eventualmente pagos pela empresa.

31.5. O prazo de duração do referido regime de compensação extraordinária da jornada de trabalho será na vigência
da presente convenção coletiva de trabalho.

INTERVALOS PARA DESCANSO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - INTERVALO INTRAJORNADAS



32.1 Fica facultado às empresas que possuam refeitório próprio ou de fácil acesso, mediante acordo com seus
empregados, de um modo geral ou em setores específicos, estabelecer intervalo entre turnos, com até o mínimo de
30 (trinta) minutos para descanso e refeição.

32.2 Resguarda-se as empresas o direito de exercer a faculdade de pré-assinalação, em registro de horários, dos
intervalos para descanso ou alimentação (intrajornada) nos moldes da CLT.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - INTERVALO ENTRE JORNADAS

33. Convencionam as partes que, conforme art. 66 da CLT, o intervalo entre jornadas é de no mínimo 11 (onze)
horas consecutivas para descanso, contadas do término da jornada de um dia ao início da jornada seguinte.

CONTROLE DA JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - CONTROLE DE JORNADA

34. Convencionam as partes que as empresas poderão adotar sistemas alternativos eletrônicos de controles de
jornada de trabalho, de seus empregados, em conformidade com a Portaria do Ministério do Trabalho e Emprego,
Nº 373 de 25/02/11, publicada no DOU de 28/2/11.

FALTAS

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - ESTUDANTES

35. Os empregados estudantes, quando regularmente matriculados em escolas oficiais ou reconhecidas, terão
abono de falta em dia de realização de provas escolares, exames supletivos e vestibulares, mediante comunicação
a ser feita ao empregador com vinte e quatro (24) horas de antecedência e comprovação posterior dentro de setenta
e duas (72) horas.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - ATESTADO

36. As empresas representadas pelo Sindicato Patronal reconhecerão validade a atestados médicos e odontológicos
justificadores de faltas ao serviço, desde que expedidos por profissionais contratados pelo Sindicato de
trabalhadores, e ou conveniados, credenciados pelo INSS dentro de convênios firmados pelo mesmo Sindicato com
o referido órgão. Para as empresas que possuam serviços médicos e odontológicos próprios ou contratados,
prevalecerão os atestados firmados por esses serviços, por meio de seus profissionais habilitados, desde que
credenciados pelo INSS, exceto nos casos de emergência. Ressalva-se sempre a validade dos atestados médicos e
odontológicos fornecidos pelo INSS.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - ACOMPANHAMENTO DE FILHOS NO CASO DE INTERNAÇÃO

37. A ausência do empregado ao trabalho para acompanhamento de filho no caso de internação deste, quando
houver impossibilidade do conjugue de efetuá-lo, será considerada como licença não remunerada e como falta
justificada para efeitos de descanso semanal remunerado e férias.

SOBREAVISO

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA - SOBREAVISO

38. Por sobreaviso entende-se o tempo em que o empregado/empregada permanecer em sua residência ou em
local que possa ser encontrado imediatamente, desde que o mesmo conste de escala previamente definida e tenha
recebido determinação para aguardar, a qualquer momento, o chamado para o serviço.



§1º: Será de no máximo 72 (setenta e duas) horas o tempo que o empregado/empregada poderá permanecer em
regime de sobreaviso.

§2º: A escala de sobreaviso deverá ser obrigatoriamente fornecida pela chefia imediata aos
empregados/empregadas nelas escalados, com no mínimo uma semana de antecedência do inicio do seu
cumprimento.

§3º: As horas de sobreaviso serão paga em pecúnia a razão de 1/3 (um terço) do salário/hora percebido. As horas
efetivamente trabalhadas serão pagas como extras.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA - ALIMENTAÇÃO

39. Quando a prorrogação da jornada de trabalho ultrapassar 02 (duas) horas e, ainda, coincidir com o horário de
refeição, obrigam-se as empresas ao fornecimento ou ao pagamento da alimentação, nesta se compreendendo
almoço, janta.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - LIBERAÇÃO DE TRABALHADORES RADIALISTAS

40. As empresas se comprometem a liberar do ponto os Radialistas indicados pelo Sindicato Profissional para
participar de Congresso Estadual da Categoria, limitando-se a 1 (um) profissional por empresa ou grupo econômico,
totalizando no máximo 3 (três) dias no ano por empresa ou grupo econômico, no caso de Congresso Nacional serão
liberados, no máximo 15 (quinze) profissionais e limitando-se 1 (um) profissional por empresa ou grupo econômico,
totalizando, no máximo 5 (cinco) dias no ano por empresa ou grupo econômico. As empresas e o Sindicato Patronal
deverão ser avisados com antecedência mínima de 15 (quinze) dias. Ficam as empresas autorizadas a efetuar, a
seu critério, a compensação do horário de trabalho dos dias liberados na forma desta cláusula.

FÉRIAS E LICENÇAS
DURAÇÃO E CONCESSÃO DE FÉRIAS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA - FÉRIAS

41.1. Na vigência do presente acordo, em decorrência de problemas técnicos econômicos ou financeiros, as
empresas poderão programar e realizar férias antecipadas para empregados com período aquisitivo incompleto,
com anuência do empregado.

41.2. As férias quando programadas pela empresa, não poderão iniciar aos sábados, domingos, feriados ou em dia
de folga.

41.3. Convencionam as partes que poderá ser concedido férias aos radialistas abrangidos pela presente convenção,
em 3 (três) períodos, ficando assegurado, contudo, que haverá concessão de férias em um período de no mínimo 14
(quatorze) dias, e, os períodos restantes não poderão ser inferiores a 5 dias corridos.

41.4. Convencionam também que tal direito se aplica aos empregados maiores de 18 (dezoito) anos.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - CONTROLE MÉDICO DE SAÚDE OCUPACIONAL



42.1. As empresas se comprometem a implantar a NR07 - “Controle Médico de Saúde Ocupacional” a todos os
trabalhadores abrangidos por este acordo.
 
42.2. As empresas não obstarão a entrega da cópia da ficha médica clinica de seus empregados quando solicitados.

UNIFORME

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - UNIFORME

43. As empresas que exijam o uso de uniformes deverão fornecê-los sem qualquer ônus para os seus empregados
em número de, no mínimo, 04 (quatro) por ano, sendo 2 (dois) na versão verão e 2 (dois) na versão inverno.

CIPA – COMPOSIÇÃO, ELEIÇÃO, ATRIBUIÇÕES, GARANTIAS AOS CIPEIROS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - CIPA

44. Convencionam as partes que deverão as empresas abrangidas pelo presente instrumento, recomendar aos
presidentes da CIPA que enviem ao Sindicato Profissional, data da eleição e a nominata dos membros eleitos, bem
como o período de gestão.

RELAÇÕES SINDICAIS
REPRESENTANTE SINDICAL

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - DELEGADO SINDICAL

45.1. Fica assegurada a figura do Delegado Sindical, eleito pelos trabalhadores da empresa, com mandato pelo
prazo de vigência de 24 (vinte e quatro) meses, contados da data de eleição, gozando de estabilidade sindical
provisória durante a vigência do mandato, extinguindo-se ao final deste.

45.2. Fica convencionado que a figura do Delegado Sindical só poderá ser instituída para as empresas do interior
que possuam no mínimo, 10 (dez) empregados, não existindo esta exigência às emissoras da Capital.

45.3. Para efeito de eleição do Delegado Sindical, em caso de rede ou grupo que opere no mesmo local, os
empregados de funções não regulamentadas serão somados apenas a uma das emissoras.

45.4. Convencionam as partes que deverá ser encaminhada correspondência previamente à empresa, cujo
delegado sindical for eleito, bem como ao Sindicato patronal, comunicando a data de eleição, nome e função
exercida, bem como o período de gestão dos candidatos. Após a eleição, deverá o sindicato profissional no prazo de
até 10 (dez) dias comunicar, via carta registrada com AR, as partes acima referidas, os dados acordados,
sendo que em caso de descumprimento de tal acerto perderá o eleito as prerrogativas da presente cláusula.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEXTA - DELEGADO REGIONAL

46.1. É assegurada à figura do Delegado Regional estabilidade no emprego pelo prazo de vigência do presente
acordo mais 60 (sessenta) dias, no número máximo de 15 (quinze), que exerçam respectivamente atividades nas
Delegacias Regionais de Bagé, Novo Hamburgo, Pelotas, Lajeado, Santo Ângelo, Osório, Vacaria, Santa Rosa,
Alegrete, Uruguaiana, Caxias do Sul, Torres, Santa Maria, Santa Cruz e Três Passos.

46.2. Fica estabelecido que o Delegado Regional, só terá estabilidade se ele não for trabalhador de empresa que já
mantém estabilidade para Delegado Sindical. Só terá direito à estabilidade assegurada nesta cláusula, o Delegado
Regional que for eleito pelos Radialistas em atividade na área da Regional.

46.3. Convencionam as partes que deverá ser encaminhada correspondência previamente à empresa, cujo
delegado sindical for eleito, bem como ao Sindicato patronal, comunicando a data de eleição, nome e função
exercida, bem como o período de gestão, dos candidatos. Após a eleição, deverá o sindicato profissional no prazo
de até 10 (dez) dias comunicar, via carta registrada com AR, as partes acima referidas, os dados acordados, sendo
que em caso de descumprimento de tal acerto perderá o eleito as prerrogativas da presente cláusula.



LIBERAÇÃO DE EMPREGADOS PARA ATIVIDADES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - LIBERAÇÃO DE DIRIGENTE SINDICAL

47.1. Seis membros eleitos da Diretoria do Sindicato Profissional, sendo 03 (três) da capital e 03 (três) do interior,
desde que não pertençam à mesma empresa ou mesmo grupo empresarial, com direito a substituição mediante
comunicação prévia ao Sindicato das Empresas, ficam liberados da prestação de serviço pelo prazo de vigência do
presente acordo, prorrogável por mais 90 (noventa) dias, com direito ao integral pagamento do salário, à disposição
de seu cargo sindical.

47.2. Em se tratando de diretor que exerça cargo de chefia ou função essencial, essa liberação terá de obter a
concordância do empregador.

47.3. A liberação dos demais diretores eleitos fica a critério do Sindicato Profissional, sem ônus ao empregador,
resguardados os direitos na forma da legislação vigente.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - ATIVIDADES SINDICAIS

48. Fica convencionado que serão liberados da prestação de serviço pelo prazo de 2 (dois) dias por mês, com
salário pago pelas empresas, desde que estas sejam notificadas com antecedência de 10 (dez) dias, 2 Diretores
eleitos do Sindicato Profissional por empresa. Ficam as empresas autorizadas a efetuar, a seu critério, a
compensação da jornada de trabalho, devendo a mesma ser realizada no prazo máximo de sessenta (60) dias
contados da data de dispensa.

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL

49.1. A contribuição assistencial prevista nesta convenção coletiva é devida por todos os ASSOCIADOS do
sindicato, de acordo com a Súmula 86/2016 e Resolução Administrativa nº 13/2016 e em consonância com o artigo
545 da CLT; portanto, as empresas descontarão de todos os trabalhadores ASSOCIADOS, em favor do Sindicato
profissional, 02 (dois) dias da remuneração de cada contrato de trabalho mantido pelo empregado por cada ano de
vigência da presente convenção, da seguinte forma:

49.2. Em Maio/2023, um dia da remuneração de cada contrato de trabalho mantido pelo empregado;

49.3. Em Outubro/2023, um dia da remuneração de cada contrato de trabalho mantido pelo empregado.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - COTA NEGOCIAL

50.1. Fica instituída e considera-se válida a Cota Negocial referida pelo art. 513, alínea “e”, da CLT, expressamente
fixada nesta Convenção, aprovada em assembleia sindical dos trabalhadores, convocada e realizada de forma
regular e legítima, nos termos dos arts. 611 e seguintes da CLT, para custeio do Sindicato Profissional, em
decorrência da negociação coletiva trabalhista, a ser descontada pela Empresa no contracheque dos trabalhadores,
na folha de pagamento de março de 2023, ressalvado o direito de oposição individual escrita (de próprio
punho) do trabalhador ao sindicato profissional, na forma do parágrafo seguinte.

50.2. Os trabalhadores abrangidos pela presente convenção serão informados pela Empresa acerca da realização
do desconto da contribuição mencionada no caput dessa cláusula, podendo apresentar ao Sindicato Profissional sua
expressa oposição, no período de 02 à 13 de janeiro de 2023. A manifestação de oposição deve ser feita de
forma individual, por escrito, de próprio punho e com identificação de assinatura legíveis, devendo ser
apresentada pessoalmente na Sede do Sindicato dos Radialistas (Rua Veador Porto, 241, Santana, CEP 90610-
200, Porto Alegre) sempre entre 9:30 e 12:00, ou ainda através de carta registrada (AR), em correspondência e
envelope individuais, sendo que a última data de postagem aceita será a mesma de encerramento de cada um dos
períodos de oposição acima mencionados.



50.3. O Sindicato Profissional deverá encaminhar às empresas a relação de trabalhadores que se opuserem a Cota
Negocial em até 5 (cinco) dias úteis após o término de cada um dos prazos de oposição mencionados no parágrafo
anterior.

50.4. Caso haja ação judicial com decisão final que implique obrigação de devolver os valores descontados dos
empregados referentes a esta Cota Negocial, o Sindicato Profissional, efetivo beneficiário dos repasses, assume a
obrigação de restituição dos valores que lhe foram atribuídos diretamente aos empregados. Caso o ônus recaia
sobre a Empresa, desde já o Sindicato Profissional assume a obrigação de restituir os valores cobrados das
empresas, podendo ser exigida sua integração em eventual demanda na qualidade de litisconsorte.

50.5. O valor da Cota Negocial prevista no caput desta cláusula corresponde a 100% (cem por cento) de um único
salário-dia de cada contrato de trabalho mantido pelo empregado, vigente à época do referido desconto.

50.6. O repasse dos valores descontados dos trabalhadores a título da presente Cota Negocial deverá ser realizado
pelas empresas diretamente na conta bancária do Sindicato Profissional a seguir identificada: Banco Sicredi,
Agência 0116, Conta Corrente 36199-2, até o dia quinto dia útil do mês subsequente ao referido desconto.

50.7. O Sindicato Profissional declara que mediante o presente ajuste se abstém de pleitear e cobrar a contribuição
prevista no art. 578 e seguintes da CLT, relativamente ao exercício de 2022/2023.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE RELAÇÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA PRIMEIRA - QUADRO DE AVISO

51.1. As empresas permitirão a colocação de quadro de avisos junto ao relógio ponto de cada emissora ou local de
fácil acesso aos empregados, para que ali se afixem avisos e comunicados do sindicato acordante.
 
51.2. Fica estabelecido que a medida máxima do quadro de aviso será de 60 cm x 45 cm. Os gastos com a
elaboração do referido quadro ocorrerão por conta do Sindicato Profissional.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - COMUNICAÇÃO

52.1. Convencionam as partes que a comunicação entre o Sindicato dos Trabalhadores e as empresas, ou destas
para referido Sindicato poderá ser realizada por via eletrônica (e-mail).

52.2. Essas comunicações, para ter validade, deverão ser encaminhadas sempre em dias úteis, segunda a sexta-
feira, no horário compreendido entre 8hs e 17hs30min, e destinadas aos gerentes da área de recursos humanos das
empresas, ou a pessoas indicadas pela direção da empresa.

52.3. Ajustam que para validade das comunicações o destinatário deverá confirmar o recebimento do e-mail no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas contados da data de recebimento. Esta comunicação terá a mesma validade de
documentos entregues em mãos mediante protocolo de recebimento.

52.4. As comunicações por via eletrônica destinam-se tão somente a informações sobre a liberação de dirigente
sindicais, autorização para desconto em folha de mensalidades de associados e informações sobre eleição de
dirigentes ou delegados sindicais e regionais.

52.5. O Sindicato dos Trabalhadores, após a comunicação sobre desconto de mensalidades, deverá encaminhar
para as empresas respectivas autorização por escrito firmada pelos associados.

52.6. As comunicações envolvendo informações sobre radialistas inscritos para eleições, eleitos como dirigentes ou
delegados sindicais e regionais, deverão ser encaminhadas também para Sindicato Patronal, aos cuidados de seu
gerente, respeitando as condições previstas no parágrafo 3º.

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE REPRESENTAÇÃO E ORGANIZAÇÃO

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA TERCEIRA - COMISSÃO PARITÁRIA

53.1. Convencionam as partes a criação de uma comissão paritária composta por 05 (cinco) representantes de cada
entidade sindical aqui representada, visando a atualização, enquadramento e flexibilização da legislação vigente de
forma a adequá-la com a evolução tecnológica, proporcionando ao setor condições de competitividade para cumprir



os dispositivos do regulamento da Radiodifusão que atribui as empresas funções sócios culturais e educativas
visando o desenvolvimento integral das comunidades.
 
53.2. A Comissão terá um prazo de 180 dias a contar da data de assinatura do presente instrumento para apresentar
suas conclusões as diretorias das entidades sindicais para os devidos encaminhamentos que acharem necessários.
Tal prazo poderá ser prorrogado de comum acordo entre as partes, desde que preservados os conceitos acima
referidos.

DISPOSIÇÕES GERAIS
OUTRAS DISPOSIÇÕES

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUARTA - REUNIÃO PARA ANÁLISE DO CUMPRIMENTO DO ACORDO

54. Convencionam as partes, que após 180 dias da assinatura do presente instrumento, os representantes das
entidades sindicais aqui representadas, deverão se reunir para analisar o cumprimento do presente acordo.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA QUINTA - PRORROGAÇÃO, REVISÃO, DENÚNCIA E REVOGAÇÃO

55. A prorrogação, revisão, denúncia ou revogação, total ou parcial da presente Convenção ficarão subordinadas às
normas estabelecidas no art 615 da CLT.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEXTA - JUÍZOS COMPETENTES

56. É estabelecida a competência da Justiça do Trabalho para conhecimento e decisão das questões oriundas da
aplicação das cláusulas desta Convenção.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SÉTIMA - HIPERSUFICIENTE

57. As cláusulas constantes da presente convenção coletiva de trabalho, não se aplicam ao empregado com
contrato de trabalho hipersuficiente.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA OITAVA - HOMOLOGAÇÃO DAS RESCISÕES

58. A rescisão do contrato de trabalho dos empregados/empregadas associados ao SINDICATO DOS
RADIALISTAS/RS abrangidos pelo presente acordo será realizada obrigatoriamente na sede ou nas subsedes
Regionais desse SINDICATO, caso o local de trabalho do(a) funcionário(a) estiver a menos de 100km (cem
quilômetros) de distância de uma dessas unidades sindicais. A rescisão dos demais empregados será
facultativamente homologada no Sindicato, a critério da empresa.

ROBERTO CERVO
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMPRESAS DE RADIO E TELEVISAO NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ANTONIO RICARDO MALHEIROS SILVA DE SOUZA
PRESIDENTE

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE RADIODIFUSAO E TELEVISAO DO RIO GRANDE DO SUL
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ANEXO I - ATA DE APROVACAO

Anexo (PDF)

    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na
Internet, no endereço http://www.mte.gov.br.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 12.319, DE 1º DE SETEMBRO DE 2010.

Mensagem de veto

Regulamenta a profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira
de Sinais - LIBRAS.

Regulamenta a profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete da
Língua Brasileira de Sinais (Libras).    
 (Redação dada pela Lei nº
14.704, de 2023)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS. 

Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete da Língua Brasileira de Sinais
(Libras).   (Redação dada pela Lei nº 14.704, de 2023)

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se:   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)

I – tradutor e intérprete: o profissional que traduz e interpreta de uma língua de sinais para outra língua de sinais ou para
língua oral, ou vice-versa, em quaisquer modalidades que se apresentem;   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)

II – guia-intérprete: o profissional que domina, no mínimo, uma das formas de comunicação utilizadas pelas pessoas
surdocegas.   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)

§ 2º A atividade profissional de tradutor, intérprete e guia-intérprete de Libras – Língua Portuguesa é realizada em qualquer
área ou situação em que pessoas surdas ou surdocegas precisem estabelecer comunicação com não falantes de sua língua em
quaisquer contextos possíveis.   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)

Art. 2o   O tradutor e intérprete terá competência para realizar interpretação das 2 (duas) línguas de maneira simultânea ou
consecutiva e proficiência em tradução e interpretação da Libras e da Língua Portuguesa. 

Art. 3o  (VETADO) 

Art. 4o  A formação profissional do tradutor e intérprete de Libras - Língua Portuguesa, em nível médio, deve ser realizada por
meio de:       (Vide Lei nº 14.704, de 2023)

I - cursos de educação profissional reconhecidos pelo Sistema que os credenciou; 
II - cursos de extensão universitária; e 
III - cursos de formação continuada promovidos por instituições de ensino superior e instituições credenciadas por Secretarias

de Educação. 

Art. 4º O exercício da profissão de tradutor, intérprete e guia-intérprete é privativo de:   (Redação dada pela Lei nº 14.704, de
2023)

I – diplomado em curso de educação profissional técnica de nível médio em Tradução e Interpretação em Libras;   (Redação
dada pela Lei nº 14.704, de 2023)

II – diplomado em curso superior de bacharelado em Tradução e Interpretação em Libras – Língua Portuguesa, em Letras
com Habilitação em Tradução e Interpretação em Libras ou em Letras – Libras;   (Redação dada pela Lei nº 14.704, de 2023)

III – diplomado em outras áreas de conhecimento, desde que possua diploma de cursos de extensão, de formação
continuada ou de especialização, com carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas, e que tenha sido aprovado em
exame de proficiência em tradução e interpretação em Libras – Língua Portuguesa.   (Redação dada pela Lei nº 14.704, de 2023)

Parágrafo único.   A formação de tradutor e intérprete de Libras pode ser realizada por organizações da sociedade civil
representativas da comunidade surda, desde que o certificado seja convalidado por uma das instituições referidas no inciso III.

Art. 5o  Até o dia 22 de dezembro de 2015, a União, diretamente ou por intermédio de credenciadas, promoverá, anualmente,
exame nacional de proficiência em Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa.      (Revogado pela Lei nº 14.704, de
2023)

Parágrafo único.  O exame de proficiência em Tradução e Interpretação de Libras - Língua Portuguesa deve ser realizado por
banca examinadora de amplo conhecimento dessa função, constituída por docentes surdos, linguistas e tradutores e intérpretes de
Libras de instituições de educação superior.     (Revogado pela Lei nº 14.704, de 2023)
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Art. 6o  São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências:

I - efetuar comunicação entre surdos e ouvintes, surdos e surdos, surdos e surdos-cegos, surdos-cegos e ouvintes, por meio da
Libras para a língua oral e vice-versa; 

II - interpretar, em Língua Brasileira de Sinais - Língua Portuguesa, as atividades didático-pedagógicas e culturais desenvolvidas
nas instituições de ensino nos níveis fundamental, médio e superior, de forma a viabilizar o acesso aos conteúdos curriculares; 

III - atuar nos processos seletivos para cursos na instituição de ensino e nos concursos públicos; 

IV - atuar no apoio à acessibilidade aos serviços e às atividades-fim das instituições de ensino e repartições públicas; e 

V - prestar seus serviços em depoimentos em juízo, em órgãos administrativos ou policiais. 

Parágrafo único. São atribuições do tradutor e intérprete, no exercício de suas competências, observado o disposto no caput
deste artigo:   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)  

I - intermediar a comunicação entre surdos e ouvintes por meio da Libras para a língua oral e vice-versa;   (Incluído pela Lei
nº 14.704, de 2023)  

II - intermediar a comunicação entre surdos e surdos por meio da Libras para outra língua de sinais e vice-versa;   (Incluído
pela Lei nº 14.704, de 2023)  

III - traduzir textos escritos, orais ou sinalizados da Língua Portuguesa para a Libras e outras línguas de sinais e vice-versa.  
(Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)

Art. 7o  O intérprete deve exercer sua profissão com rigor técnico, zelando pelos valores éticos a ela inerentes, pelo respeito à
pessoa humana e à cultura do surdo e, em especial: 

Art. 7º O tradutor, o intérprete e o guia-intérprete devem exercer a profissão com rigor técnico e zelar pelos valores éticos a
ela inerentes, pelo respeito à pessoa humana e, em especial:   (Redação dada pela Lei nº 14.704, de 2023)

I - pela honestidade e discrição, protegendo o direito de sigilo da informação recebida; 

II - pela atuação livre de preconceito de origem, raça, credo religioso, idade, sexo ou orientação sexual ou gênero; 

III - pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir; 

III – pela imparcialidade e fidelidade aos conteúdos que lhe couber traduzir, interpretar ou guia-interpretar;   (Redação dada
pela Lei nº 14.704, de 2023)

IV - pelas postura e conduta adequadas aos ambientes que frequentar por causa do exercício profissional; 

V - pela solidariedade e consciência de que o direito de expressão é um direito social, independentemente da condição social e
econômica daqueles que dele necessitem; 

VI - pelo conhecimento das especificidades da comunidade surda. 

Art. 8o  (VETADO) 

Art. 8º-A. A duração do trabalho dos profissionais de que trata esta Lei será de 6 (seis) horas diárias ou de 30 (trinta) horas
semanais.   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)

Parágrafo único. O trabalho de tradução e interpretação superior a 1 (uma) hora de duração deverá ser realizado em regime
de revezamento, com, no mínimo, 2 (dois) profissionais.   (Incluído pela Lei nº 14.704, de 2023)

Art. 9o  (VETADO) 

Art. 10.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  1º  de  setembro  de 2010; 189o da Independência e 122o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Fernando Haddad
Carlos Lupi
Paulo de Tarso Vanucchi

Este texto não substitui o publicado no DOU de 2.9.2010
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